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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A aquisição de uniformes pela Secretaria Municipal de Obras para os

funcionários visa alcançar uma série de resultados positivos e funcionais que

são essenciais para o desempenho eÍicaz das suas funções. Aqui estão

alguns dos resultados pretendidos com essa aquisição:

. ldentificação e Visibilidade: Os uniformes padronizados ajudam na

identificação rápida e eÍicaz dos membros desta secretaria, tanto pela

população quanto por outros serviços de emergência e segurança. lsso

contribui para uma resposta mais coordenada e eficiente em situações de

emergência e na prestação de serviços públicos.

. Profissionalismo e lmagem lnstitucional: Uniformes bem projetados e de

qualidade melhoram a imagem dos funcionários desta secretaria perante a

comunidade. lsso reforça a percepção de profissionalismo e responsabilidade,

promovendo maior confiança e respeito por parte dos cidadãos.

. Segurança e ConfoÉo: Os uniformes são projetados para oferecer

conforto e segurança aos membros desta secretaria durante suas atividades

diárias. lsso inclui materiais adequados para o clima local, funcionalidades

como bolsos para equipamentos essenciais e resistência adequada para o

uso prolongado.

. Padronização e Organização: Uniformes padronizados ajudam a manter a

organização e coesão dentro da Secretaria de Obras, além de promoverem

um ambiente de trabalho mais organizado e eficiente.

Esses resultados demonstram como a aquisição de uniformes é não apenas

uma necessidade prática, mas também estrategica paru a eficácia e o bom

funcionamento da Secretaria de Obras dentro da comunidade que serve.

10. PROVTDÊNCTAS PRÉV|AS A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Administração tomará as seguintes providências previamente a ata de

registro de preços:

. Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão

contratual;
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. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação

1 1. CONTRATAÇOES CORRELATAS/TNTERDEPENDENTES

Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda

aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

13. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS

Os materiais ora pretendidos são ctassificados, de acordo com a Lei

14.13312021, de bens comuns, haja vista que suas características são

amplamente conhecidas e praticadas no mercado (art. 6o, inciso Xll!, Lei no

14.133t2021).

14. MAPEAMENTO DE RISCOS

14.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da aquisição e

gestão da ata de registro de preços. Para cada risco identificado, define-se: a

probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais,

possíveis açÕes preventivas e contingências, bem como a identificação de

responsáveis por açáo.

14.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste

na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classíficação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas

aos riscos durante a fase de planejamento e gestão da ata de registro de

preços.

14.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento:
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Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as

ameaças que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da

contratação, bem como definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará

todo processo de Contratação.

14.3.1RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa medio

Beneficiária se recusar a

assinar a ata de registro

de preços

baixa alto

lncapacidade da

empresa vencedora em

executar a Ata de

Registro de Preços

medio alto

baixaFalência da empresa

vencedora

alto

Prestação de serviços de

baixa qualidade

baixa alto

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Baixo

Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no

Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos

excludentes.

deAção

Contingência

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

lmpacto
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Probabilidade Baixa

lmpacto Medio

Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo para a realizaçáo da Pregão Eletrônico

Dano

Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação

de preços para a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital

poderiam ter provocado

empresas interessadas.

observando requisitos que

a desistência de possíveis

Probabilidade: Baixa

lmpacto Alto

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e

abrir novo prazo para a realizaçâo do pregão.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar a ata de registro de preços dentro do ptazo

estipulado.

Ação

Contingência

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade: Media

lmpacto: Alto

Dano Atraso na prestação dos serviços ou inexecução dos

serviços

Ação Preventiva: Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

Risco 2 - Licitação deserta
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condizentes com a importância dos serviços que serão

prestados.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total a Ata de Registro de Preços, a segunda

colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

prestou serviços semelhantes ao da ata de registro de

preços.

Ação

Contingência

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam

condizentes com a importância dos serviços que serão

prestados.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução

parcial ou total da ata de registro de preços, a segunda

colocada poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

prestou serviços semelhantes.

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Atraso na entregaDano

Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fina ncei ra.

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econômico-financeira.

deAção

Contingência

Probabilidade: Baixa

lmpacto Alto

Dano Diminuição do alcance pretendido.

Ação Preventiva Exigir documentação comprobatória que a licitante já

prestou serviços semelhantes ao solicitados.

v
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Ação

Contingência:

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

serviços e aplicação de sanções.

15. DELARAÇÃO DE VTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

e*r**6"*- /-§,1/r.
Antônio Tintino da Silva

lntegrante Técnico e Requisitante/Secretário

\-
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TERMO DE REFERÊruCIN

AOUTSTçÃO DE UNTFORME

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual

aquisição de uniformes para os servidores municipais da Secretaria de

Obras de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e

demais anexos;

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços e de í 2 (dozel meses,

contados a partir da data da assinatura.

2. ESPECTFTCAçÕES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTIMADOS:

60 UN 4351 3.085,801 Camiseta pólo em poliviscose,
manga curta com bolso e brasão do
município bordado no bolso.Nas
cores Azul, cinza, verde e laranja.
Tamanhos a definir.

UN 80,73 7.265,702. Calça em brim, com bolso, passador
e ziper com logomarca da prefeitura
em serigrafia. Nos tamanhos n' 38,
no 40, no 42, n" 44, n" 46, no 48 e n"
58. Nas cores AZUL, VERDE e
LARANJA.

90

80,55 805,503. Calça em jeans, na cor AZUL, com
bolso, passador e zíper Tamanho a
definir

10 UN

UN 59,20 3.552,004 Camiseta pólo em poliviscose,
manga comprida com logomarca da
prefeitura na frente e inscrição
PMNSB na costa em serigrafia.
Tamanhos a definir. Nas cores azul,
cinza, verde e laranja.

60

Calça para eletricista tecido brim
grosso na cor azul royal, com dois
bolsos frontais e dois traseiros, um
bolso com tampa e botão na perna
esquerda, faixa refletiva nas cores
prata e amarelo (conforme
especificaçÕes técnicas de normas
ABNT NBR 15292). Nas pernas 2
faixas a distância de 25mm uma da

2 UN 139,48 279,965

1
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3. DAS AMOSTRAS E DA QUALIDADE

3.1. Após a emissão da nota de empenho a beneficiária da ata de registro de

preços deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, retalho de, no mínimo, 5

(cinco) tons de cores para escolha e amostras em todos os tamanhos para

definição dos tamanhos a serem adquiridos.

3.2. Os produtos adquiridos somente serão aceitos se estiverem plenamente

de acordo com as especificações apresentadas na proposta de preços,

consequentemente exigidas neste termo de referência.

3.3. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às

especificações apresentadas na proposta, à vencedora deverá substituir o(s)

produto(s) imediatamente.

4. DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. A entrega será parcelada, êffi quantidades variadas, conforme a

necessidade e disponibilidade orçamentária do Município de Nova Santa

Bárbara, com prazo para entrega de no máximo í5 (quinze) dias úteis,

contados a partir da emissão da solicitação de fornecimento pelo Departamento

de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste pÍazo, será

imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste

edital.

\0

2

outra

b Camisa para eletricista tecido brim
na cor azul royal, com 2 bolsos com
lapela e botão, sendo um
serigrafado a logo da Prefeitura,
faixa refletiva na cor prata e amarela
(conforme especificações técn icas
de normas ABNT NBR 15292). Nos
braços e costas 2 faixas a distância
de 25mm uma da outra

2 UN 166,22 x2,?2l|Lt

Valor total R$8

5. DO LOCAL DE ENTREGA

T
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5.1. Os produtos licitados deverão ser entregues nos endereços a serem

informados nas solicitações de fornecimento, em horário comercial de segunda

a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inctusos no valor da

mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

6. OBRIGAçÕES DO ORGÃO GERENCTADOR

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de

Referência e seus anexos;

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela beneficiária

da ata de registro de preços, de acordo com as cláusulas contratuais e os

termos de sua proposta;

6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto

recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.4. Comunicar a beneficiária da ata de registro de preços, por escrito, as

ímperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando pruzo para a sua

correção;

6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da beneficiária da

ata de registro de preços, através de comissão ou de servidores especialmente

designados;

6.6. Efetuar o pagamento a beneficiária da ata de registro de preços no valor

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos

neste edital e seus anexos;

6.7. Efetuar as eventuais retençÕes tributárias devidas sobre o valor da nota

fiscal e fatura fornecida pela beneficiária da ata, no que couber;

6.8. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela beneficiária da ata de registro de preços.

T.OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

7 .1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,

especificações, pÍazo e local constantes no edital e seus

conforme

anexos,

3



PREFEITURA MUNICIPAL 14e
,

T
Estado do Paraná

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou

validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando

cabível;

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o

8.078, de 1990);

7.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 07 (sete) dias

úteis, o objeto com avarias ou defeitos;

7.4. Comunicar ao órgão gerenciador, no pruzo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução da ata de registro

de preços, e manter comunicação com representante da Administração para a

gestão da ata;

7.6. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

7.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento da ata;

7.8. Os materiais utilizados na confecção dos uniformes devem ser novos, de

alta qualidade e duráveis, não podendo ser utilizados tecidos muito finos ou

que rasguem ou desbotem facilmente.

8. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. A ata de registro de preços deverá serexecutada fielmente pelas partes,

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

4

\.,
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8.2. As comunicações entre o Município e a beneficiária da ata de registro de

preços devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is),

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117, caput).

8.4. O fiscal da ata de registro de preços será responsável por acompanhar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. CRITERTOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

9.1. RECEBIMENTO

9.í.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias

úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do

Decreto no 11.246, de 2022).

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

ptazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da beneficiária da

ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar do recebimento provisório, após o recebimento da nota fiscal e a

verificação da qualidade dos bens, devendo ser demonstrado pela beneficiária

da ata de registro de preços a conclusão do objeto da ata.

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do aft.75 da Lei no 14.133, de

2021, o pÍazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias

úteis.

5

,
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9.1.5. O pruzo paÍa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências da ata.

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da

Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

9.1.7. O prazo para a solução, pela beneficiária da ata de registro de preços, de

inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota Íiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução da ata.

9.2. LTQUtDAçÃO

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá

o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, da lnstrucão

Normativa SEGES/ME no 7712022.

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso !l do art.

75 da Lei no 14.133. de 2021.

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.2.3.1. O prazo de validade;

9.2.3.2. A data da emissão;

9.2.3.3. Os dados da ata e do órgão gestor;

9.2.3.4. O período respectivo de execução da ata;

b
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9.2.3.5. O valor a pagar; e

9.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que a beneficiária da ata de registro de preços providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao órgão gestor;

9.2.5. A nota fisca! ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fisca!,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art 68 da Lei no 14 133 de2o21

9.2.6. A Administração deverá reallzar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

beneficiária da ata, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do órgão gestor.

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, o órgão gestor deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da beneficiária da

ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o órgão gestor deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada a beneficiária da ata a ampla defesa.

7
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9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pelo cancelamento da ata, caso a beneficiária

não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,

nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

9.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a beneficiária

da ata de registro de preços não tenha concorrido, de alguma forma, para

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100 I=0,00016438
;=(TX) l=

) TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

9.4. FORMA DE PAGAMENTO

9.4.í. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pela beneficiária da ata de

registro de preços.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

I

,
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Estado do Paraná

9.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.5. A beneficiária da ata de registro de preços regularmente optante pelo

Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

10.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

sáo as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

10.2. A qualificação técnica consistirá em comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante no mínimo 01 (um)

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

í0.3. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com

adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, Por ltem.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de

Recursos Livres.

Nova Santa Bárbara,09 de Agosto de2024

T

d*{ilo
A ino da Silva

Secretário de Obras

I
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Prefeitura [Municipal de Nova Santa Bárbara

Secretaria lVlunicipal de Assistência Social, do

Trabalho e Geração de Emprego.

Sylmara Aparecida Bontorim Valério

asocialnsb@gmail.com

O objeto da presente licitação justifica-se pela necessidade de

eventual e futuro fornecimento de uniformes e vestuários para os servidores

lotados na Secretaria lVunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração

de Emprego e Conselho Tutelat para o exercício regular de suas funções, pois

destaca, distingue e identifica o prestador de serviço, proporcionando aos

munícipes, segurança subjetiva, garantia de disponibilidade e acesso aos

serviços públicos.

Alguns servidores municipais, dentro de suas atribuiçÕes, realizam

visitas em domicílios e/ou instituiçÕes da rede socioassistencial, sendo uma

medida essencial que traz benefícios significativos para a administração

pública, para os servidores e a população atendida.

A seguir, uma justificativa detalhada para essa iniciativa:

. Facilidade de Identificação: Uniformes permitem a rápida e fácil

identificação dos servidores deste Orgão, facilitando o reconhecimento por

parte do público e de outros profissionais. lsso é especialmente importante em

situaçÕes de emergência ou em visitas domiciliares.

. llnâgem Profissional: Uniformes contribuem para uma imagem

institucional coerente e profissional, transnritindo confiança, organização e

seriedade no atendimento às famílias e indivíduos em situação de

vulnerabilidade.

Orgão

Setor requisitante

Responsável pela Demanda

E-mail

1. Justificativa da necessidade de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de aquisição de uniformes paru a Secretaria tMunicipal

de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego, considerando o

Planejamento Estrateg ico.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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. Proteção do Servidor: Uniformes podem ser projetados com

materiais específicos que oferecem proteção adicional, como tecidos

resistentes a rasgos ou à abrasão, importantes para servidores que

frequentemente visitam áreas carentes ou insalubres.

. Controle e Gestão de Acesso: Em ambientes de trabalho que

envolvem interação com diversas pessoas, os uniformes ajudam a distinguir

rapidamente os servidores, facilitando o controle de acesso e a gestão de

seguranÇ4.

. Sentimento de Pertencimento. O uso de uniformes reforça o

senso de pertencimento e unidade entre os servidores da assistência social,

promovendo um ambiente de trabalho mais harmonioso e colaborativo.

. tgualdade e lnclusão: Uniformes ajudam a promover a

igualdade entre os servidores, minímizando diferenças socioeconômicas

visÍveis no vestuário pessoal e contribuindo para um ambiente de trabalho

mais inclusivo.

. Padrões de Vestimenta: A adoção de uniformes garante que

todos os servidores estejam vestidos de forma apropriada e padronizada,

evitando problemas relacionados a vestuários inadequados e mantendo um

ambiente de trabalho profissional.

. Aumento do Profissionalismo. Uniformes contribuem para uma

postura mais profissional e disciplinada, refletindo positivamente no

comportamento e na produtividade dos servidores.

" Visibilidade da lnstitu

instituição pública funcionanr como um

a visibilidade e o reconhecimento da in

. Confiança e Credibilida

inspirar mais confiança e credibilid

percepção e a relação da comunidade

A aquisição de uniformes para

uma medida estratégica que promove

eficiência, moralda eouipe, pi-ofissionalismo, higiene, e marketing institucional.

Ao adotar essa iniciativa, a administração pública d
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Nome dos serviços

v

CAIVIISETA tvlELHOR IDADE em tecido
poliviscose fio 30, estampa nas costas,
tamanho 30 cm por 30 cm e nas mangas
estampa 12 cm por 15 cm em serigrafia
(a arte será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.
CAIVIISETA POLO em tecido poliviscose

fio 30, manga curta, no peito timbre
bordado da Prefeitura lVlunicipal de

Nova Santa cor e tamanho a definir (a

arte será fornecida pela secretaria
solicitante pan CRAS e Secretaria
lVunicipal de Assistência Social)
CATMISETA POL O em tecido poliviscose

fio 30, manga longa, no peito timbre
bordado da Prefeitura tVlunicipal de
Nova Santa cor e tamanho a definir (a

arte será fornecida pela secretaria
solicitante paru CRAS e Secretaria
tMunicipal de Assistência Social).
CAIV]ISETA POLO CONSELHO
TUTELAR em tecido poliviscose fio 30,

estampa nas costas tamanho 30 cm por
30 cm e nas mangas estampa 12 cm por

15 cm em serigrafia (a arte será
fornecida pela Secretaria solicitante).
Camiseta pólo em poliviscose,
RECICLAGEIV, manga curta com bolso
e brasão do município bordado no bolso
Cores e tamanhos a definir
Camiseta pólo em poliviscose,
RECICLAGEIV, manga comprida com
logomarca da prefeitura na frente e
inscrição PNINSB na costa em
serigrafia. Tamanhos a definir. Nas
cores azul, cinza, verde e laranja

UN

comprometimento com a qualidade do serviço prestado e com o bem-estar de

seus servidores e da comunidade atendida. A implementação dessa medida

deve ser planejada cuidadosamente paru gaantir que os uniformes sejam

adequados às necessidades específicas dos servidores e da instituição,

contribuindo para a melhoria contínua dos serviços de assistência social.

2. Quantidade de itens a serem registrados

Quantidade

250

37

'16

12

12

12

Unidade
Medida

UN

UN

UN

UN

UN
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Coturno de couro natural na cor preta,

cano médio fechamento com cadarço e
zíper na lateral

Calça tecido brim 100% algodão. Com

cós meio elástico e fechamento de zíper

e botão, 2 bolsos frontais e 2 bolsos

traseiros chapados. Cores e tamanhos
a definir.

Colete tecido Brim 100% algodão
fechamento com zÍper, 2 bolsos frontais,

silkado atrás com o nome da secretaria
e os dizeres Programa Frente de

Trabalho e Promoção Social. Cores e
tamanhos a definir.

Colete tecido Brim 100% algodão
fechamento com zíper, 2 bolsos frontais,
silkado atrás com o nome da secretaria
e os dizeres Programa Vale Social.
Cores e tamanhos a definir.

06

12

20

15

Colete tecido Brim 10O% algodão
fechamento com zÍper, 2 bolsos frontais,
silkado atrás com o nome da secretaria
e os dizeres Reciclagem. Cores e

tamanhos a definir
Camiseta pólo em poliviscose, manga
curta Brasão do município bordada na

frente, lado esquerdo, cores e tamanhos
a definir (a arte será fcrnecida pela

Secretaria solicitante).

Thainá de Oliveira Rocha

12

22

PAR

UN

3. lndicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o

responsável pela fiscalização

Nova Santa Bárbara, 25 de julho de 2024

Secretária Municipal de Social
Portaria N' 1112024 - DOE - 01102120?-4

da Bontorim Valério
do Trabalho e Geraçáo de Emprego

S

UN

UN

UN

UN
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Nova Santa Bárbara,06 de agosto de 2024

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica

financeira para futura contratação de empresa para confecção de uniformes aos

servidores municipais e conselheiros tutelares lotados na Secretaria t\Iunicipal

de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego, visando melhor

identificar os servidores, manter a excelência nos atendimentos ao público e dos

agentes políticos, bem como garantir a discrição e padronização da vestimenta

utilizada pelos servidores, considerando o Planejamento Estratégico.

2. NORMATIVOS DTSCTPLINADORES DOS SERVIÇOS A SEREM

CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contrataçÕes correlatas nem interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO On CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do lVunicípio de Nova Santa Bárbara/PR

do ano de2024.

5. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A abertura desta licitação visa atender às necessidades da Secretaria

l\Iunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego cujo objeto

é a contratação de empresa para confecção de uniformes aos servidores

municipais e conselheiros tutelares lotados nesta Secretaria, por meio da

modalidade de Pregão Eletrônico, pelas razões que seguem:
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. Facilidade de ldentificação: Uniformes permitem a rápida e fácil

identificação dos servidores deste Orgão, facilitando o reconhecimento por parte

do público e de outros profissionais. lsso é especialmente importante em

situações de emergência ou em visitas domiciliares.

. lmagem Profissiona!: Uniformes contribuem para uma imagem

institucional coerente e profissional, transmitindo confiança, organização e

seriedade no atendimento às famílias e indivíduos em situação de

vulnerabilidade.

. Proteção do Servidor: Uniformes podem ser projetados com

materiais específicos que oferecem proteção adicional, como tecidos resistentes

a rasgos ou à abrasão, importantes para servidores que frequentemente visitam

áreas carentes ou insalubres.

. Controle e Gestão de Acesso: Em ambientes de trabalho que

envolvem interação com diversas pessoas, os uniformes ajudam a distinguir

rapidamente os servidores, facilitando o controle de acesso e a gestáo de

seguranç4.

. Sentimento de Pertencimento: O uso de uniformes reforça o

senso de pertencimento e unidade entre os servidores da assistência social,

promovendo um ambiente de trabalho mais harmonioso e colaborativo.

. Igualdade e lnclusão: Uniformes ajudam a promover a igualdade

entre os servidores, minimizando diferenças socioeconômicas visíveis no

vestuário pessoal e contribuindo para um ambiente de trabalho mais inclusivo.

. Padrões de Vestimenta. A adoção de uniformes garante que

todos os servidores estejam vestidos de forma apropriada e padronizada,

evitando problemas relacionados a vestuários inadequados e mantendo um

ambiente de trabalho profissional.

. Aumento do Profissionalismo: Uniformes contribuem para uma

postura mais profissional e disciplinada, refletindo positivamente no

comportamento e na produtividade dos servidores.

. Visibilidade da Instituição: Uniformes com a marca da instituição

pública funcionam como uma ferramenta de marketing, aumentando a

visibilidade e o reconhecimento da instituição na comunidade.

16C,

\-,



PREFEITURA MUN C PAL 161
,

. Confiança e Credibilidade: Servidores uniformizados tendem a

inspirar mais confiança e credibilidade junto ao público, melhorando a percepçâo

e a relação da comunidade com a assistência social.

A aquisição de uniformes para os servidores da assistência social é uma medida

estratégica que promove a padronização, segurança, economia, eficiência,

moral da equipe, profissionalismo, higiene, e marketing institucional. Ao adotar

essa iniciativa, a administração pública demonstra comprometimento com a

qualidade do serviço prestado e com o bem-estar de seus servidores e da

comunidade atendida. A implementação dessa medida deve ser planejada

cuidadosamente paâ garantir que os uniformes sejam adequados às

necessidades específicas dos servidores e da instituição, contribuindo parc a

melhoria contínua dos serviços de assistência social.

6. ESPECIFTCAÇOES TECNICAS E QUANTTTATIVAS

6.1. Os serviços a serem fornecidos deverão atender as especificaçÕes e

quantidades descritas na tabela a seguir:

1 CAIVISETA IVELHOR
IDADE em tecido
poliviscose fio 30,

estampa nas costas,
tamanho 30 cm por 30

cm e nas mangas
estampa 12 cm por 15

cm em serigraÍia (a arte
será fornecida pela
secretaria solicitante).
Coretamanhoadefinir.
CAIVIISETA POLO em

tecido poliviscose fio 30,

manga cui'ta, no peito

timbre bordado da
Prefeitura tVlunicipal de
Nova Santa cor e

tamanho a definir (a arte
será fornecida pela

secretaria solicitante
para CRAS e Secretaria
tvlunicipal de
Assistência Social).

250 Un R$ 32,56 R$ 8.140,00

Un R$ 43,772 35

Item Nome dos serviços Quantidade Unidade
Medida

Valor
Unitário

Valor Total

R$ 1 531,95
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3 CAIVISETA POLO em

tecido poliviscose fio 30,

manga longa, no peito

timbre bordado da

Prefeitura tMunicipal de

Nova Santa cor e

tamanho a definir (a arte
será fornecida pela

secretaria solicitante
para CRAS e Secretaria
lVlunicipal de

Assistência Social).

16 Un

Un

Un

Un

R$ 48,87 R$ 781,e2

4.

6.

CAIVISETA POLO

CONSELHO TUTELAR
em tecido poliviscose fio

30, estampa nas costas
tamanho 30 cm por 30

cm e nas mangas
estampa 12 cm por 15

cm em serigrafia (a arte

será fornecida pela

Secretaria solicitante).

Camiseta pólo em
poliviscose,

RECICLAGEIVI, manga
curta com bolso e

brasão do município
bordado no bolso.

Cores e tamanhos a

definir
Camiseta pólo enl
polirriscose,

RECICLAGEtVI, manga
comprida com
logomarca da prefeitura

na frente e inscrição
PIVNSB na costa em

serigrafia. Tamanhos a
definir Nas cores azul,

cinza, verde e laranja.

12

12

12

R$ 53,63

R$ 54,63

R$ 643,56

R$ 6s5,56

R$ 57,85 R$ 694,20

7

B

Coturno de couro
natural na cor preta,

cano médio fechamento
com cadarço e zÍper na

lateral
Calça tecido brim 100%

algodão. Com cós meio
elástico e fechamento

Un

Un

R$ 174,04

R$ 76,36

R$ 1 044,24

R$ 916,32

06

12

5
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Í
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Un

Un R$ 97,63

Un R$ 43,77

de ziper e botão, 2

bolsos frontais e 2

bolsos traseiros
chapados. Cores e

tamanhos a definir.

Colete tecido Brim

100% algodão
fechamento com z[per,

2 bolsos frontais,

silkado atrás com o

nome da secretaria e os

dizeres Programa

Frente de Trabalho e

Promoção Social. Cores

e tamanhos a definir.

Colete tecido Brim
100% algodão
fechamento com zíper,
2 bolsos frontais,
silkado atrás com o

nome da secretaria e os

dizeres Programa Vale

Social. Cores e

tamanhos a definir.

Colete tecido Brim
100o/o algodão
fechamento com zíper,
2 bolsos frontais,
silkado atrás com o

nome da secretaria e os

dizeres Reciclagem.
Cores e tamanhos a

definir.

20

10

11

15

12

12

22Camiseta pólo em
poliviscose, manga
curta Brasão do

município bordada na

frente, lado esquerdo,
cores e tamanhos a

definir (a arte será
fornecida pela

Secretaria solicitante).
Valor Total

7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.1. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação será aplicado

R$ 19.959,30

R$ 1.952,60

Un

R$ 97,63

R$ 97,63 R$ 1.464,45

56R$ 1 .171

R$ 962,94

I
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7.2. Em regra, o objeto deve ser dividido em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

7.3. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por

item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar

a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas.

8. REQUTSTTOS DA AQUTSTÇAO

8.1. O licitante deve proporcionar prestação de serviços de confecção e

instalação de cortinas com varão paru a Secretaria tMunicipal de Assistência

Social do Trabalho e Geração de Emprego, conforme condiçÕes, quantidades,

exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento;

8.2. Os serviços prestados serão submetidos a uma avaliação e caso sejam

aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os serviços serão

denominados em conformidade. Estando fora dos padrÕes acima descritos, os

serviços serão considerados em desconformidade;

8.4. A licitante poderá ser contratada, desde que seja pessoa jurídica e que

explore ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às

condiçÕes exigidas no certame;

8.5. A contratada responsabilizar-se-á por todo e qualquer prejuízo que possa

ser acarretado ao contratante em função do descumprimento de dispositivos

legais relativos aos materiais relacionados no certame;

8.6. A contratada não poderá ceder, transferir ou subcontratar a terceiros, no

todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia e expressa anuência do

contratante por escrito;

8.7. A beneficiáría da deverá indicar responsável para o contato com o

contratante, a qualquer momento, fornecer, sempre que solicitado pelo orgão

gestor, informações, documentos e esclarecimentos necessários sobre a
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execuçâo do contrato, mantendo atualizados e em plena vigência, tanto a

documentação como os dados cadastrais junto ao Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores (SICAF).

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.1. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com

o mesmo objeto e contrataçÕes semelhantes feitas por outros orgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar

a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçÕes que melhor

atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram identificadas

foram incorporadas nesta contratação em análise.

10. ESTTMATTVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERÊNCIAIS

10.1. O valor da presente contratação e de R$9.928,41 (nove mil, novecentos e

vinte e oito reais e quarenta e um centavos).

11. JUSTIFTCATTVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

11.1. Dentro do presente estudo, foram analisadas contratações semelhantes

feitas por outros orgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com

a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovaçÕes que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que

foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

11.2. A solução pretendida, contratação através de processo licitatorio de

empresa especializada na prestação de serviços de confecção e instalação de

cortinas com varão para a Secretaria Municipal de Assistência Social do

Trabalho e Geração de Emprego revela-se a mais adequada paru a necessidade

apontada.

í2. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Os resultados pretendidos apos o estudo e planejamento para realização

do processo licitatorio com objetivo de contratação de empresas para prestação

dos serviços de confecção e instalação de cortinas com varão paru a Secretaria

[\íunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Emprego são:
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. Melhoria da Estética e Ambiente: A instalação de cortinas pode contribuir

para a melhoria estética dos espaços das secretarias municipais, criando

ambientes mais agradáveis e profissionais tanto para os funcionários quanto

para os visitantes.

. Privacidade e Segurança: As cortinas proporcionam privacidade aos

funcionários durante reuniÕes e atividades internas, impedindo a visualização

externa de informaçÕes sensíveis. lsso contribui paru a seguranÇa e

confidencialidade das operaçÕes da prefeitura.

.Controle da Luz e Temperatura: As cortinas permitem o controle da entrada

de luz natural nos ambientes, reduzindo o brilho excessivo e os reflexos em telas

de computador, melhorando o conforto visual dos funcionários. Alem disso,

podem contribuir para o controle da temperatura interna, ajudando a reduzir os

custos de aquecimento e resfriamento.

. Proteção de Bens e Documentos: As cortinas ajudam a proteger moveis,

equipamentos e documentos sensíveis da exposição direta à luz solar,

prolongando sua vida útil e reduzindo custos de manutenção e substituição.

.Aumento da Produtividade: Um ambiente de trabalho mais confortável e bem

organizado, proporcionado pelas cortinas, pode contribuir para o aumento da

produtividade dos funcionários, reduzindo distraçÕes e melhorando o foco nas

tarefas.

.Atendimento às Normas e Regulamentos: A instalação de cortinas pode

ajudar as secretarias municipais a cumprir com normas e regulamentos

relacionados à privacidade, segurança, acessibilidade e bem-estar dos

funcionários, garantindo um ambiente de trabalho adequado e em conformidade

com as legislações aplicáveis.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e
gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação

e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade

de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações
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preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por

aÇao.

13.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados neste documento.

Impacto

Questionamentos
excessivos no Pregão
Eletrônico
Licitação deserta baixa médio

baixa

Beneficiária se recusar a
assinar o contrato

baixa alto

altolncapacidade da
empresa vencedora em

executar o contrato
Falência da empresa
vencedora

baixa

baixa alto

altoFornecimento de
serviços de baixa
qualidade

baixa

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças
que possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como
definir de que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de

Contratação.
13.3.1 RTSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Probabilidade Baixa

Baixolmpacto
Dano: Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão.

Definir as regras gerais da contratação de forma clara no
Edital e em seus anexos, atentar à legislação vigente no

tocante a exigências de marcas, modelos e requisitos
excludentes.

ProbabilidadeRisco

baixo

Risco 1 - Questionamentos excessivos no pregão

Ação Preventiva
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Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade Baixa

lmpacto lVedio

Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e
abrir novo ptazo paru a realizaçao do Pregão Eletrônico

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de

cotação de preços paru a maior quantidade de possíveis

interessados em participar da licitação.

de

Ação
Contingência:

Ação
Contingência

Probabilidade
lmpacto

Dano

de

\.,

Ação Preventiva

Ação
Contingência

Probabilidade

lmpacto:
Dano

Ação Preventiva

de

Republicação do Edital observando requisitos que
poderiam ter provocado a desistência de possíveis

empresas interessadas.

Baixa

Alto

Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e
abrir novo ptazo paru a realização do pregão.

Definir punição no edital para empresa adjudicada que

não assinar o contrato dentro do prazo estipulado.

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova

contratação.

Baixa

Alto
Atraso na entrega
- Sançoes e os requisitos de qualidade que sejam
condizentes com a importância dos serviços que serão
fornecidos.
- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução
parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá
ser habilitada.
- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já
forneceu serviços semelhantes ao do contrato.
- SançÕes e os requisitos de qualidade que sejam
condizentes com a importância dos serviços que serão
fornecidos.

Ação
Contingência

Risco 2 - Licitação deserta

Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato

co 4 - lncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato

de

Dano:
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- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução
parcial ou total do contrato, a segunda colocada poderá

ser habilitada.
- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já

forneceu serviços semelhantes.

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto
Dano Atraso na entrega
Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econom ico-fi na nceira.

- Exigir garantia contratual.

Risco 5 - Falência da empresa vencedora

Ação
Contingência

de - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi na nce i ra.

Probabilidade:
lmpacto:

Dano.

Ação Preventiva

Risco 6 - Fornecimento de serviços de baixa qualidade
lVedia

Alto

Prejuízos financeiros

Ação

Exigir documentação comprobatoria que a licitante já
forneceu serviços semel ha ntes ao sol icitados.
Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade
dos serviços e aplicação de sançoes.Contingência

14. NECESSTDADES DE ADEQUAÇÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidades de adequaçÕes ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

15.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica

impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante

atenda aos critérios dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAÇÃO DE VTABIL|DADE DA CONTRATAÇÃO

16.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de

necessária é VIAVEL.

de
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17. APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Responsáveis pela demanda:

Vilma Aparecida dos Santos
lntegrante Técnico/ Assistente Administrativo

recida Bontorim Valério
Integrante Requisitante/ Secretária [/unicipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego.

Responsável pela aprovação da dem

axt ito
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TERMO DE REFERÊruCIA

AOUTSTÇÃO DE UNIFORME

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊT{CIN SOCIAL, DO TRABALHO E

GERAçÃO DE EMPREGO.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual

aquisição de uniformes para os servidores municipais e outros serviços da

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Emprego, de acordo com as características descritas neste Termo de

Referência e demais anexos;

1.2. O ptazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (dozel meses,

contados a partir da data da assinatura.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A aquisição dos itens presentes nesta solicitação de licitação, visa atender

às necessidades da Secretaria l/lunicipal de Assistência Social do Trabalho e

Geração de Emprego cujo objeto é a contratação de empresa paru confecção de

uniformes aos servidores municipais e conselheiros tutelares lotados nesta

Secretaria, por meio da modalidade de Pregão Eletrônico, pelas razÕes que

seguem.

. Facilidade de ldentificação: Uniformes permitem a rápida e fácil

identificação dos servidores deste Orgão, facilitando o reconhecimento por parte

do público e de outros profissionais. lsso é especialmente importante em

situações de emergência ou em visitas domiciliares.

. lmagem Profissiona!: Uniformes contribuem para uma imagem

institucional coerente e profissional, transmitindo confiança, organização e

seriedade no atendimento às famílias e indivíduos em situação de

vulnerabilidade.

. Proteção do Servidor: Uniformes podem ser projetados com

materiais específicos que oferecem proteção adicional, como tecidos resistentes

1
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a rasgos ou à abrasão, impoíantes para servidores que frequentemente visitam

áreas carentes ou insalubres.

. Controle e Gestão de Acesso: Em ambientes de trabalho que

envolvem interação com diversas pessoas, os uniformes ajudam a distinguir

rapidamente os servidores, facilitando o controle de acesso e a gestão de

segurança.

. Sentimento de Pertencimento: O uso de uniformes reforça o

senso de pertencimento e unidade entre os servidores da assistência social,

promovendo um ambiente de trabalho mais harmonioso e colaborativo.

. lgualdade e lnclusão. Uniformes ajudam a promover a igualdade

entre os servidores, minimizando diferenças socioeconômicas visíveis no

vestuário pessoal e contribuindo para um ambiente de trabalho mais inclusivo.

. Padrões de Vestimenta: A adoção de uniformes garante que

todos os servidores estejam vestidos de forma apropriada e padronizada,

evitando problemas relacionados a vestuários inadequados e mantendo um

ambiente de trabalho profissicnal.

. Aumento do Profissionalismo: Uniformes contribuem para uma

postura mais profissional e disciplinada, refletindo positivamente no

comportamento e na produtividade dos servidores.

; Visibilidade da lnstituição: Uniformes com amarca da instituição

pública funcionam como uma ferramenta de marketing, aumentando a

visibilidade e o reconhecimento da instituição na comunidade.

. Confiança e Credibilidade: Servidores uniformizados tendem a

inspirar mais confiança e credibilidade junto ao público, melhorando a percepção

e a relação da comunidade com a assistência social.

A aquisição de uniformes para os servidores da assistência social é uma medida

estratégica que promove a padronização, segurança, economia, eficiência,

moral da equipe, profissionalisrno, higiene, e marketing institucional. Ao adotar

essa iniciativa, a administração púrblica demonstra comprometimento com a

qualidade do serviço prestado e com o bem-estar de seus servidores e da

comunidade atendida. A implementação dessa medida deve ser planejada

cuidadbsamente para garantir que os uniformes sejam adequados às

2

,
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necessidades específicas dos servidores e da instituição, contribuindo paru a

melhoria contínua dos serviços de assistência social

2.2. ESPECTFTCAÇOES DOS PRODUTOS E PREÇOS ESTIMADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL

CAIVIISETA IVELHOR
IDADE em tecido
poliviscose fio 30,

estampa nas costas,
tamanho 30 cm por 30

cm e nas mangas

estampa 12 cm por 15

cm em serigrafia (a arte

será fornecida pela

secretaria solicitante)
Coretamanhoadefinir.
CAIVISETA POLO em

tecido poliviscose fio 30,

manga curta, no peito

timbre bordado da

Prefeitura Municipal de

Nova Santa cor e

tamanho a definir (a arte
será fornecida pela

secretaria solícitante
para CRAS e Secretaria
lVunicipal de

Assistência Social).

3 CAIVISETA POLO em
tecido poliviscose fio 30,

manga longa, no peito

timbre bordado da

Prefeitura lVunicipal de

Nova Santa cor e

tamanho a definir (a arte
será fornecida pela

secretaria solicitante
para CRAS e Secretaria
Municipal de

Assistência Social).

CAIVISETA LO

CONSELHO TUTELAR
em tecido poliviscose fio
30, estampa nas costas
tamanho 30 cm por 30

cm e nas mangas

250

35

16 Un R$ 48,87

3

Unidade
Medida

Valor
Unitário

Valor TotalItem Nome dos serviços Quantidade

Un R$ 32,561

2

R$ 8.140,00

R$ 1 531,95

R$ 78í,92

4 12 Un R$ 53,63 R$ 643,56

,

Un R$ 43,77
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R$ 1 044,24

R$ 916.32

R$ 97,63 R$ 1.952,60

5

estampa 12 cm por 15

cm em serigrafia (a arte

será fornecida pela

Secretaria solicitante)

Camiseta polo em
poliviscose,

RECICLAGEIV, manga
curta com bolso ê

brasâo do mutricípio
bordado no bolso.

Cores e tamanhos a

definir

12

12

12

6

8

o

Camiseta polo em
poliviscose,

RECICLAGEM, manga
comprida com

logomarca da prefeitura

na frente e inscrição
PNINSB na costa em

serigrafia. Tamanhos a
defrnir. Nas cores azul,

cínza, verde e la ranJa.

Coturno de couro
natural na cor preta,

caho médio fechamento
com cadarço e zíper na

lateral

Calça tecido brim 100%

algodão. Com cós meio
elástico e fechamento
de zíper e botâo, 2

bolsos frontais e 2

bolsos traseiros
chapados. Cores e

tamanhos a definir.

Colete tecido Brim

100o/o algodão
fechamento com zíper,
2 bolsos frontais,
silkado atrás com o

rrome da secretaria e os

dizeres Programa
Frerrte de Trabalho e

Promoção Social. Cores
e tarnanhos a definir.

7 06

I

I

I

I

I

20

Colete tecido Brim

100% algodáo
fechamento com zíper,

R$ 54,63 R$ 655,56

R$ 694,20

Un

Un R$ 57,85

R$ 174,04

R$ 76,36

Un

LJn

Un

15 Un R$ e7,63 R$ 1.464,45

4

i0
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11

2 bolsos frontais,

silkado atrás com o

nome da secretaria e os

dizeres Programa Vale

Social. Cores e

tamanhos a definir.

Colete tecido Brim

10O% algodão
fechamento com zíper,
2 bolsos frontais,
silkado atrás com o

nome da secretaria e os

dizeres Reciclagem.
Cores e tamanhos a

definir.

Camiseta polo em
poliviscose, manga
curta Brasão do

município bordada na

frente, lado esquerdo,
cores e tamanhos a
definir (a arte será
fornecida pela

Secretaria solicitante).

12 Un R$ 97,63

Un R$ 43,7712. 22

Valor Total

3. DAS AMOSTRAS E DA QUALIDADE

3.1. Apos a emissão da nota de empenho a beneficiária da ata de registro de

preÇos deverá apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, retalho de, no mínimo, 5

(cinco) tons de cores para escolha e amostras em todos os tamanhos para

definição dos tamanhos a serem adquiridos.

3.2. Os produtos adquiridos somente serão aceitos se estiverem plenamente de

acordo com as especificaçÕes apresentadas na proposta de preços,

consequentemente exigidas neste termo de referência.

3.3. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às

especificações apresentadas na proposta, à vencedora deverá substituir o(s)

produto(s) imediatamente.

4. DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a

necessidade e disponibilidade orçamentária do lVunicípio de Nova Santa

5

R$ 1.171,56

R$ 962,94

R$ 19.959,30
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Bárbara, com ptazo para entrega de no máximo 15 (quinze) dias úteis,

contados a partir da emissão da solicitação de fornecimento pelo Departamento

de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente

solicitada à entrega para o proximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sançÕes previstas na legislação e neste edital.

5. DO LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos licitados deverão ser entregues nos endereços a serem

informados nas solicitaçÕes de fornecimento, em horário comercial de segunda

a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o [Vlunicípio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

6. OBRTGAÇÕES DO ORGÃO GERENCTADOR

6.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas neste Tenno de

Referência e seus anexos;

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela beneficiária

da ata de registro de preços, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos

de sua proposta;

6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto

recebido provisoriamente, com as especificaçÕes constantes do edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.4. Comunicar a beneficiária da ata de registro de preços, por escrito, as

imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas, fixando pezo para a sua

correção;

6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da beneficiária da

ata de registro de preços, atraves de comissão ou de servidores especialmente

designados;

6.6. Efetuar o pagamento a beneficiária da ata de registro de preços no valor

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste

edital e seus anexos;

6.7. Efetuar as eventuais retençoes tributárias devidas sobre o valor da nota

fiscal e fatura fornecida pela beneficiária da ata, no que couber;

6
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6.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela beneficiária da ata de registro de preços.

T.OBRrcAÇÓeS DO FORNECEDOR REGISTRADO

7.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificaçÕes, ptazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes à: marca,

fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade, e

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da

relaçáo da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o

8.078, de 1990);

7.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 07 (sete) dias

úteis, o objeto com avar'ías ou defeitos;

7.4. Comunicar ao orgão gerenciador, no pruzo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prczo previsto, com a deviCa comprovação;

7.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução da ata de registro

de preços, e manter comunicação com representante da Administração para a

gestâo da ata;

7.6. [t/lanter durante toda a vigência da aLa, em compatibilidade com ás

obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

7.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento da ata;

7.8. O§ materiais utilizados na confecção dos uniformes devem ser novos, de

alta qualidade e duráveis, não podendo ser utilizados tecidos muito finos ou que

rasguem ou desbotem facilmente.

8. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

8.1. A dta de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,e

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7

,
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8.2. As comunicaçoes entre o l/unicípio e a beneficiária da ata de registro de

preços devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is),

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.4. O fiscal da ata de registro de preços será responsável por acompanhar a

entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. CR|TERTOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. RECEBIMENTO

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no pruzo de até 10 (dez) dias

úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art.

140, l, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 11.246,

de 2022).

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisorio, quando em desacordo com as especificaçÕes

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da beneficiária da

ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pruzo de 10 (dez) dias úteis, a contar

do recebimento provisorio, apos o recebimento da nota fiscal e a verificação da

qualidade dos bens, devendo ser demonstrado pela beneficiária da ata de

registro de preços a conclusão do objeto da ata.

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021,

o ptazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

9.1.5. O pruzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade

de diligências para a aferição do atendimento das exigências da ata.

8
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9.1.6. No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá serobservado oteordo @
de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

9.1.7 . O prazo paru a solução, pela beneficiária da ata de registro de preços, de

inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado paa os fins do

recebimento defi n itivo.

9.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução da ata.

s.2. LTQUTDAÇÃO

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento cje cobrança equivalente, correrá o

ptazo de 10 (dez) dias uteis para fins de liquidação, na forma desta seção,

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, § 30 da lnstruÇão Normativa

SEGES/IME no 7712022

9.2.2. O prazo de que trata o itern anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de q ue trata o inciso ll do art.

75 cla I ei no 14 133 de 2O21

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrurnento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como:

9.2.3.1. O prazo de validade;

9.2.3.2. A data da emissão;

9.2.3.3. Os dados da ata e do orgão gestor;

9.2.3.4. O período respectivo de execução da ata;

9.2.3.5. O valor a pagar; e

9.2.3.6. Eventual destaque dc valor de retenções tributárias cabíveis.

I
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9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que a beneficiária da ata de registro de preços providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao orgão gestor;

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de2021

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF paru: a) verificar a

manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

beneficiária da ata, será providenciada sua notificaçao, porescrito,pata que, no

pruzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do orgão gestor.

9.2.8. Não havendo regularizaçao ou sendo a defesa considerada improcedente,

o orgâo gestor deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da beneficiária da ata, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o orgão gestor deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada a beneficiária da ata a ampla defesa.

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pelo cancelamento da ata, caso a beneficiária

não regularize sua situação junto ao SICAF.

10
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9.3. PRAZO DE PAGAMENTO

9.3.1. O pagamento será efetuado no ptazo de até 05 (cinco) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da lnstrugão Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

9.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a beneficiária

da ata de registro de preços não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,

o valor devido deverá ser acrescido de alualizaçáo financeira, e sua apuração

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

E[/l =lxNxVP,sendo:
E[/l = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
1 = (TX) | - 

TX = percentual da taxa anua I = Go/o

365

9.4. FORMA DE PAGAMENTO

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pela beneficiária da ata de registro de

preços.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

9.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.5. A beneficiária da ata de registro de preços regularmente optante pelo

Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123. de 2006, não sofrerá

11
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a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovaÇão, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. CRITERTOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

10-1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

são as usuais paz a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

10.2. A qualificação técnica consistirá em comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante no mínimo 01 (um)

atestado fornecido por pess'ra jurídica de direito publico ou privado.

10.3. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção

do criterio de julgamento pelo Menor Preço, Por !tem.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das

seguintes Fontes de Recurso'.741,787,800 e Livre.

Nova Santa Barbara,06 de agosto de 2024

Vilma Aparecida dos Santos
Assistente Adm i nistrativo

Aparecida Bontorim Valério
Secretária tMunicipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de Enrprego

12
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ES'I'A.DO I)O PAI{ANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2910712024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalizaçáo
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria [/unicipal de Segurança Pública, Secretaria [Vlunicipal de
Obras e Secretaria [Vunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, referente ao registro de preços para eventual aquisição de uniformes
para os servidores municipais, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimerrto licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

rcrpa

Rua Walfredo Bittencourl de Moraos n" 222. Ccntro, @ 43. 3266.8100, X - 86.250-000
N«rva Slnta []árbara. I'aran'â



Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação 10912024

184

P&imí

Sollcltagão
Númo Tipo Eiitiúen Qudttid*d€it€,ts

109 Aquisição de Material zstol2oz4 7

Solicltante
CMgq

'1846-5

Nm
CLAUDEMIR VALERIO

Processo Gerado
Núnerc

012024

Local

2202
Órgão

Secretaria Municipal de Segurança Rrblica

U Secretaria Àtunicipal de Segurança Rrblica
Forma de pagamento
Descriçh Tipo

Depósito bancário
EntÍega
Lfial Prazo

Das

)d igo
\rztol

Nome

Blusa de Írio em tecido OxÍord na cor prete

escrito "guaÍda municipal - Nova Santa BáÍàare", na parte de trás e brasáo do municipio na

manga esquerda, com bolsos embutidos na lateral,

Boné azul marinho bordado com brasáo da guarda municipal

Calça em tecido Ripstop na cor azul maÍinho com presilhas para cinto

ápeÍ e 02 bolsos tipo faca na frente e 02 bolsos traseiros embutidos com lapela e Íêchamento
em velcro (modelo mesculino).

Unldade
UN

Quantid ade Un ltárlo
192,27

Valor
I 538,16

1 69,52

'l 407,60

1279,52

397,60

94,72

1392,32

6.279,4

800

012105

012106

UN

UN 800

8,00 ?1,19

175,95

8,00 1 59,94

8,00 49,70

8,00 11,84

8,00 174.U

012'107 Camisa em tecido Ripstop na cor azul marinho manga curta

com 02 dois bolsos na pârte superior, botáo nas lapelas dos bolsos e nes lapelas dos ombros
Com o brasão do municipio bordado na manga lado esquerdo e no bolso lado direito.

\-1108 Cami3eta em tecido poli viscose na cor azul marinho

escíto em serigrafie "guaÍda municipal - Nova Senta Bárbera", na parte de tÍás e brasão do
municipio na f rente à altura do bolso esquerdo.

0í2109 Cinto masculino lonas, militaÍ, com f ivela americana

com 4 cm de largura, de 75 cm a 130 cm de comprimento, na coÍ azJl marinho ou preta,

material lona

012111 Coturno de couro natural na cor preta, cano máíio

fechamento com cadaÍço e ziper na lateral

UN

UN

UN

UN

Emtió pú: LUIZ FLAVIO OOS SANTOS, m ssb: 5535 f

TOTAL

29,n7n02410192€

frúe

00í Lote 00'l

TOTAL



Município de Nova Santa Bárbara
Solicitação '11412024

185

Pfuina:1

Sol icitação
Núrero

114
So I i citante

Tip EÍitiüon

Gontratação de Serviço oüoat2o24
Procesao Gerado

Nm Nitrero

SYLÍVIARA APARECIDA BONIORÂ VALERIO 012024

Qudni&&itdts

12

Cód@

650-5
Local

I
Órgão

Secretaria do Bem Estar Sociale do Trabalho

09 Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Enpregos
Forma de pagamonto
Descriçb Tip

Depósito bancár'ro
Entrega
LEal Prazo

Das

od lgo
o12111

Noms

Coturno de couro natural na cor preta, cano málio

íechamento com cadarço e zíper na lateral.

012131 CAMISETA MELHOR IDADE em tecido poliviscose íio 30, estampa nas costas

tamanho 30 cm por 30 cm e nas mangas estampa 12 cm pü 15 cm em serigraÍia (a arte será
fornecida pela secretaria solicltante) Cor e tamanho a definir.

012132 CAMISefA pÓlO em tecido poliviscose f io 30, manga curta

no peito timbre bordado da PreÍeitura Municipal de Nova Santa coÍ e tamanho a def inir (a erte
será f ornecida pela secÍetada solicitante para CRAS e Secretaria Municipal de Assistência
Social)

012'133 CAMISEfn pÔlO em tecido poliviscose f io 30, manga longa

no peito timbre bordado da Prefeitura Municipal de Nove Santa cor e tamanho e def ink (a erto
seÉ f ornecida pela secretaria solicitante para CRAS e Secretaria Municipal dê Assistência
Social)

o12134 CAMISETA pÓt-o coNseLHo TUTELAR em tecido poliviscose f io 30

manga curta, estampa nas costas tamanho 30 cm por30 cm e nas mangas estampa 12 cm por
15 cm em serigrafia (a aÍte será fomecida pela Secretana solicitante).

U n ldade

UN

UN

UN

UN

UN

Quantldade

ô,00

250,00

35,00

1 6,00

12,00

12,00

12,00

12,00

20,00

Un ltárlo
174,04

Valor
1044,24

UN

UN

UN

UN

32,56 8,140,00

43,77 1.531,95

48,87 781,92

53,63 643,56

54, ô3 655,56

57,85 694,20

76,36 916,32

97,63 't .952,60

1.464,45

\,

012135 Camiseta pólo em poliviscose, RECICLAGEM, manga curta com bolso

brasáo do municipio bordado no bolso Cores e tamenhos a def inir

012136 Cemiseta polo em poliviscosê, RECICLAGEM, manga comprida

com logomarce de prefeitura na Írente e inscriçáo PMNSB na costa em 6erigraÍia. Tamanhos a

deÍinir. Nas cores azul, cinza, verde e laran1a.

012137 Calça tecido brim 100o/o elgodáo Com cós meio elástico

Íechamentodezíperebotão,2bolsosfíontaise2bolsostraseiroschâpados. Corese
tamanhos a def inir.

012138 Colete tecido Brim 1000/0 algodão Íechamento com zípe

2 bolsos írontais, silkado atÍás com o nomê de secretaria e os dizeres Progrâma Frentê dê
Trabalho e Promogáo Social. Cores e tamanhos a def inir.

012'139 Colete tecido Brim 1000/0 algodão Íechamento com zlper

poí: E

UN 1 5,00 97,63

6/m2@4í6:51:38

LDte

00í Lote 001
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Solicitação 11412024

Pá€iM2

2 bolsos Írontais, silkado atrás com o nome da secretaria e os dizerêg Programa Vale Social.
CoÍês e tamânhos e dêf inir.

012140 Colete tecido Brim 1o0o/o elgodáo fechamento com zíper

2 bolsos f rontais, silkado atrás com o nome da secreteria e os dizeres Reciclagem. Cores e

012141 Camisetâ pólo em rcliviscose, manga curta Brasáo do municipio

bordada ne frente, lado esquerdo, cores e lamanhos e definir (a arte será fomêcida pela

Secretaria solicitante).

UN

UN

12,00

22,00

97,63 1 .17 1 ,56

43,77 962,94

TOTÂL í9.959,30

EÍÍtió pq: LUIZ FLAVIO DOS SANTOS, E sstu: 5535 h 6/G202416:51:38

\,
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Solicitação 11712024

PfuirE1

Solicitação
Núrero Tipo EtÍiliúen QudttiddedeiteE

117 Contratação de Serviço 12J08t2024 6

Sollcltante PÍocosso Gorado
C&@ Nm NÚnero

1968-2 ANIONO NNTNO DA SILVA OI2O24

Local

4
Órgão

Secretaria de Serviços Rrblicos &ternos

05 Secretaría Municipalde Obras
FoÍma dê pagamento
Descnça Ti@

Depósito bancário
Entrega
LGal Prazo

Das

ódigo Nome

Camiseta pólo em poliviscose

menga curta com bolso e brasáo do municipio bordado no bolso.Nas cores Azul, cinze, verde e
laranja. Tamanhos a def inir.

Calça em brim, com bolso, passador e ziper

com logomarca da prefeitura em serigraÍie. Nos tamanhos n' 38, n' 40, n' 42, n' 44, n' 46, n"
48 e n' 58 Nas coÍes AZUL, VERDE e LARANJA

Calça para eletricista

tecido brim grosso na cot ez]Jl rcyel, com dois bolsos Írontais e dois traseiros, um bolso com
tempa e botáo na pema esquerda, íaixa reÍletive nas coÍes prata e amErelo (coníorme
especif icagóes técnicas do normas ABNT NBR 15292). Nas pemas 2 f aixas a distância dê

25mm uma da outre

Camisa para eletricista

tecido brim na cor azul royal, com 2 bolsos com lapela e botão, sendo um sêrigraíado I logo da
PreÍeitura, Íaixa reÍletiva na cor prata e amerela (conÍormê ospecif icagões técnicas dê normas
ABNT NBR 15292) Nos braços e costas 2 Íaixes e distância de 25mm uma da outra

CalÇa em jeans, na coÍ AZUL, com bolso, passador e ziper

Tamanhos a definir.

Camiseta pólo em poliviscose, manga comprida

com logomarca da prefeitura na frente e inscriçáo PMNSB na costa em serigrafia. Tamanhos a
definir Nas cores azul, cinza, verde e larania.

Uni

UN

Qusntidado
60 00

90,00

2,00

2,00

1 0,00

60,00

U n ltárlo
51,43

Velor
3 085.80005304

006496

008120

004121

008760

o09292

UN 80,73 7 265,70

1 39,48 278,96

166,22 332,44

80, s5 805,50

59,20 3.552,00

UN

UN

UN

UN

TOTAL 15,320,4

Emtrdo pq Elaire Cnstim luditK na ssáo 5535 i 12.Mt2424f .31.8

00í Lote 001

\-

\-
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" 1-161 20/24

Nova Santa Barbara, 1210812024

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de uniformes.

Senhora Contadora:

Venho, por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preÇos para eventual aquisição de
uniformes, para suprir as necessidades das Secretaria Municipal de
Segurança Publica, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de
Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos. O vaior máximo
previsto para essa aquisiçáo é de R$ 4I.559,14 (quarenta e um mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos).

Informo que a Secretaria Municipal de Segurança Publica e a
Secretaria Municipal de Obras utilizarão recursos provenientes de fonte livre,
enquanto a Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e
Geraçáo de Empregos utilizará recursos das fontes 741,787, 800 e livre.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Cristlna Sanúos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P araná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.gov. bt

A
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N ANTA B RB RA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 12 de agosto de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 11612024 que

solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual aquisição de

uniformes, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

18e

\-

Contadora

Recebido por:

dataNome Assinatura

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: p41nsbí@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constarnt.c dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitação sob a modalidade dc PRtrGÃo ELETRÔNICO N" 3L120124, que tern
por objeto o registro de preços para cvcntual aquisição de uniformes para os
servidores municipais da Secrctaria Municipal de Segurança Pública,
Secretaria Municipal de Obras c Secrctaria Municipal de Assistência Social,
do Trabalho e Geração de Emprcgos, nos termos da Lei n" 14.133, de 1" de
abril de 2021.

Anexo ao prcscntc, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipr: dc Apoio, Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diár-io Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Publicas (PNCP) c ondc rnais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encamirrhc-sc
providencias neces sárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova SanLa [3árbr.rra,

al

Rua Walfredo Ilittencouú dc Molacs t'222, Ccntro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nor,a.Santa lliirbara, Paraná

1310812024.
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IISTADO DO P.,\I{,{ I"JI\

Norncia Agcnte cle Contratação, Pregoeiro e Equipe
tio. Âpoio para conduzir os atos das licitações e

contlataçõcs do Executivo Municipal derivadas da

Lci Fcdcral no 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIP^1. I)lr NOVA SANTA BARBARA, resolve, no

uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANI)O o disposlo no artigo 8o da Lei Federal n" 14.133, de

I o de abril de 2021 , que dispõe sobre as rcsras dc atLração do Agcnte de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOI,VE:

Art. l" Nomear a scn'idora cll'tiva IiI-AINE CITISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de ACIIN'I'I1 DH CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contralaçircs dcrivadas da Lci Federal no 14.133/2021.

Parâgrafo único. Sonrcnlc cnr licitaçõcs na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame ó dcsignada prcgoeira.

Ar1.2o Nomeia-sc os sen,idorcs PATRÍCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIT ljt A\/l(i l-)t)S S^N'|OS, para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e conlra.lae,'õcs cle r:ii,adas da Lei Fcderal no 14.13312021.

Parâgrafo único. Os scn,iriqrlcs mcncionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a I'r.uocira no tlcscmpcnho de suas atribuições.

Art. 3o Integranr o rol rlc irlribuiçõcs cla Agcnte de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acourparrhirrlclrto do 1râmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a exccução rlr: clLraisrlucl outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologàçlo c rlas corrtnrtaçõcs diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos. para subsirliar as suas decisões.

§ l" A Agentc clc (lontrtitaçào ou a Plegoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e clclu;ará as rrtribuiçõcs para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações clo Exccutivo

§ 2'A Agcntc !j,-'(l(rritrrrl:r,-'io ou a Pregocira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhccinlcnLo t('c:rico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs n" 22'.'-. (, uiiLiu. ? l-' .ll(16.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - Il-rnail lilii: ciLo(i rx!1rr.,ror'.br - Site - www.nsb.pr.eov.br

PORTAI{IA N' 123 dc 31 rle Outubro de2023
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ESTADO DO l'All,/'\lÂ

Art.4o. O Arlcr,te tlc (lorrtrrtiição, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no dcscnrl-re:rrhu rle srurs lurrçõcs essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5" - Estapoltirlia cntra crrr vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa l]árbrrll. 3 I dc OrrtLrbro dc 2023

PREFEITU RA IVl U N I CI PAL

NT

ç

ç

I , ,, .. ", @s:rrro

( ;ri,rtlt'ri,il r/rtlúr'itl
l'l'cl eito ;\l Lrnicipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nu 222. Ucntro, I 41. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, I'araná - E - E-nrail- lici1l,c4rÍilnr!24.i',irov.b1 - Site www.nsb.pr.qov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

COMUNICADO DE INTENCÃO DE REGISTRO DE PRECOS

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no

artigo 86 da Lei Federal no 14.13312021, na qualidade de orgão gerenciador, vem por meio

deste informar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal qlue realizará
Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço,

objetivando o registro dc preços rrara eventual aquisição de uniformes.

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link
https : //www.nsb.pr. gov.br/portal/licitacao/andamento

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar

manifestação formal por e-mail paÍa licitacao@nsb.pr.gov.br, contendo as seguintes

informações e documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR;

b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrega;

d) Concordância com o objeto a ser licitado;

e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente;

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias útcis a contar da data da

publicação, portanto até o dia 2210812024 até as 17h00min.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (licitacao@nsb.pr.gov.br) ou pelo

telefone (43) 3266-8114.

N, S 12 de agosto de2024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ECição: 27 65i?.024-i07| - Data 1 310812024

COMUNICADO DE II{TENCÃO DE REGISTRqDE PRECOS

O Município dc Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimcnto ao disposto no artigo 86 da Lci Fcdcral

n" 14.13312021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,

do tipo menor preço, objetivando o registro 4c precos para eventual aquisic,ão de uniformes.

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link
https ://www.nsb,pr. gov. br/portal/licitacao/andamento

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar manifestação formal por

e-mail para licitacao@nsb.pr.gov.br, contendo as seguintes informações e documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Refcrência - TR;

b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrega;
vd) Concordância com o objeto a ser licitado;

e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente;

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da publicação, portanto até

o dia2210812024 até as 17h00min.

Evcntuais dúvidas podcrão ser csclarecidas por c-mail (licitacao@nsb.pr.gov.br) ou pe lo tclcfonc (43) 3266-8114

Nova Santa Bárbara - PR, 12 de agosto de2024.

Claudemir Valério
Prefcito Municipal

Édiçâo: 27 651 2024-108l - D ata 1 31 0B I 2024

COMUNICADO DE INTENCÃO DE REGISTRO DE PRECOS

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto no artigo 86 da Lei Federal

n' 14.13312021, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar aos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica,

do tipo menor preço, objetivando o
higiene pessoal. utilidades domésticas e outros.

A lista com os itens que serão registrados pode ser obtida através do seguinte link:
https ://www. nsb. pr. gov.br/portal/licitacao/andamento

Os órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, devem encaminhar manifestação formal por
e-mail para licitacao@nsb.pr.gov.br, contendo as seguintes informações e documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR;
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada);

c) Endereço do local de entrega;

Diário Oficial Eletrônico do Municlpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

E-mair:diariooÍii;6fff lt'J,1',','rfltn0.1qn,u.p,..so,.u,
Site: www.nsb.pr.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárl:ara, 1310812024

Prezado Senhor

Solicito a anáiise jLrrídica do edital e minuta da ata de registro
de preços, referentes ao Pregão Eietrônico n" 3112024, cujo objeto é o registro de
preços para eventual aquisição de uniformes para os servidores municipais da
Secretaria Municipal de Segurança Publica, Secretaria Munícipal de Obras e
Secretaria ttlunicipal de Asslstência Social, do Trabalho e Geração de Empregos, em
atendimento ao disposto no art. 53,.cta [:ei h0 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine stina Luditk
Setor icita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 22?. ('cr)tro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mai ls lj.it-qç!a i/rr.r!l-pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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OVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n" 3112024

Processo Admi nistrativo no 4912024

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de uniformes para os

servidores municipais da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

Secretaria Municipal de Obras Secretaria Municipal de Assistência Social,

do Trabalho e Geração de Empregos

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria

Jurídica ttlunicipal para análise da regularidade jurídica do processo licitatório na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "registro de preços para eventual aquisição de uniformes para

os seruidores municipais da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

Secretaria Municipal de Obras Secretaria Municipal de Assisféncia Social, do

Trabalho e Geração de Empregos", com preço máximo de R$ 41.559,14

(quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos),

conforme justificativas apresentadas.

O presente expediente veio instruído, dentre outros, com os seguintes

documentos, pertinentes à análise:

. Documentos de Formalização da Demanda (DFD);

. Estudo técnico preliminar (ETP);

. Termos de referência;

. Relatório de cotaçâo de preços no banco de preços;

. Cotaçóes feitas na internet;
o Planilha de cotaçóes, justificativa e análise crÍtica de preços e
valores orçados;

Página 72
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SANT B RB R
. Relatório de dotação orçamentária (saldo das contas de despesa)
elaborados pelo Departamento de Contabilidade do MunicÍpio;
. AutorizaÇão da autoridade administrativa competente para abertura
do pregáo na forma eletrônica;
. Copia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que nomeia
Agente de Contrataçáo, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os

atos das licitaçóes e contratações do Executivo Municipal;
o Aviso de licitação;
. Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos para

habilitação: (ii) termo de referência; (iii) modelo de declaraçâo
unificada; (iv) modelo de declaração de ME e EPP; (v) minuta da ata

de registro de preços;
o Correspondência lnterna encaminhada pelo Setor de Licitaçóes
solicitando parecer jurÍdico.

Por razões de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

E o relatorio

2.DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "à", da Lei no

14J332021, com redação dada pela Lei Complementar no 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n' 14.13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PAREGER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14j3312021, encerrada a fase

preparatória, o processo licitatorio seguirá para o orgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

Página de 72
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A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.1331202'1), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1', le ll, da Lei n" 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na logica do controle preventivo e gestáo de riscos das

contrataçÕes, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3", da Lei n" 14.13312021, in verbis:

Art. í69. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas
contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,
inclusive mediante adoçáo de recursos de tecnologia da informaçáo, e,

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às
seguintes linhas de defesa:
tl
l! - sequnda linha de defesa. inteqrada pelas unidades de
assessoramento iurídico e de controle interno do próprio orgão ou
entidade;
tl
§ 3o Os integrantes das linhas de defesa a que se referem os incisos l,

ll e lll do caput deste artigo observaráo o seguinte:
I - quando constatarem simples impropriedade formal, adotarão
medidas para o seu saneamento e paru a mitigaçâo de riscos de sua
nova ocorrência, preferencialmente com o aperfeiçoamento dos
controles preventivos e com a capacitaçáo dos agentes públicos
responsáveis;
ll - quando constatarem irregularidade que configure dano à
Administração, sem prejuízo das medidas previstas no inciso I deste §
3o, adotarão as providências necessárias para a apuraçáo das
infrações administrativas, observadas a segregação de funções e a
necessidade de individualizaçâo das condutas, bem como remeterão
ao Ministerio Público competente copias dos documentos cabíveis
para a apuração dos ilícitos de sua competência.

Página 3 de 12
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Com efeito, o presente parecer jurídico é elaborado de acordo com o

que preceituam as normas constantes da Lei n" 14.13312023, sem prejuizo da

eventual análise de outras legislações pertinentes, caso aplicadas à espécie.

3.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, § 4o,

da Lei n" 14.13312021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade

jurídico-consultiva.

Ressalte-se que o exame aquiempreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,

suas características, requisitos e especificações, uma vez que as questões

técnicas fogem das atribuições deste órgão de consultoria, sendo afetos aos

setores competentes da Administração.

Quanto as limitações impostas à assessoria jurídica, importante

destacar as palavras do professor Victor Aguiar Jardim de Amoriml e021, p. 88-

Be):

Evidentemente, a Leinâo confere ao orgão de assessoramento jurÍdico
a atribuição de imiscuir-se em questôes de ordem estritamente técnica
presentes nos documentos de planejamento (ETP, TR, PB e pesquisa
de preços), porquanto tratar-se-ia de competência meritoria atrelada à
expertise das respectivas unidades técnicas responsáveis pela
confecção dos artefatos de planejamento. A bem da verdade, quanto a
tais documentos e etapas da fase preparatoria, a assessoria jurÍdica
deve ater-se à verificaçáo de conformidade formal com as normas
legais e regulamentares de regência (v.9., conteúdo mÍnimo,
exigências de justificativas especÍficas e procedimentos regulados),
observada a necessidade de apontamento de flagrantes improbidades
nas manifestações técnicas quando passíveis de serem constatadas
sob uma ótica "ordinária".

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. LicitaçÕes e contratos administrativos: teoria e
jurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenaçáo de EdiçÕes Técnicas, 2021.

Página 4 de 12
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Feitas tais ressalvas, passa-se à análise estritamente iurídica do

presente processo.

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. QUANTO A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1. Da fase preparatória:

A Lei no 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatória do

processo licítatorio é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, de que trata o inciso

Vll, do caput, do art. 12, da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providências e documentos

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatorio é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçóes
anual de que trata o inciso Vll do caput do arl. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as consideraçóes técnicas, mercadologicas e de gestáo que podem
interferir na contrataçáo, compreendidos:
! - a descriçáo da necessidade da contrataçáo fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definiçáo das condiçoes de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condiçóes de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formaçáo;
V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;

202
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Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequaçáo e eficiência da forma de combinaçáo desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contrataçáo mais vantajoso paaa Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condiçôes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificaçâo técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificaçâo econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas
licitaçoes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei

O dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafo

primeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira

mais ampla, o planejamento da contratação envolve a investigação da propria

necessidade administrativa, buscando compreender os fundamentos que

justificam a requisição administrativa. Em outras palavras, é essencial analísar

detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor soluçâo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descriçâo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
Il - demonstraçáo da previsáo da contrataçáo no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
!V - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memorias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçóes, de modo a
possibilitar economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
soluçáo a contratar;
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitação;
Vl! - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalizaçáo e gestão contratual;
Xl - contrataçóes correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desÍazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos l, lV, Vl, Vlll e XIll, acima, conforme expressamente exigido pelo §

2o da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 18, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU no 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participaçáo de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade paa a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exlgências de
habilltação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (arl.40, V, "b",

§ 3o, Lei no 14.133, de 2021)'.

204
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I - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o orocesso de padronização ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso servrcos , na aplicação do princípio do parcelamento,

deverãoserconsiderados (art.47,ll, § 1o, Lei no 14.13312021)

I - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administraçáo de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
ll! - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentraçáo de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu o

parcelamento da demanda, justificando ser técnica e economicamente viável,

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da

competitividade.

No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.'|..3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 6o,

XXlll, da Lei no 14.13312021, in verbis:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

tI
XXlll - termo de referência: documento necessário para a contrataçáo
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o pzzo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentaçáo da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que nâo
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da soluçáo como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
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d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) criterios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleçáo do fornecedor,
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados parc a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adeq uaçáo orçamentária;
tl

Alem dos requisitos previstos no dispositivo acima citado, o § 1o, do

art..40, da Lei n' 14.13312021, menciona que o termo de referência deverá conter

também as seguintes informaçôes:

| - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronizaçáo, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
ll - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisorio e definitivo, quando for o caso;
lll - especificaçáo da garantia exigida e das condiçôes de manutenção
e assistência técnica, quando for o caso.

Neste sentido, observa-se que o termo de referência foi juntado aos

autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da

espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboraçáo da minuta de edital, tendo seu § 1o

expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o edital do processo licitatorio na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço, para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do aft. 25, da Lei no
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14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.5. Da publicidade do edital:

E obriqatoria a divulqa cão e a manutencão do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

ContrataçÕes Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consorcio

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os art.54, caput e §10, e art. 94 da Lei no

14j33t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obriqatoria a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14.13312021.

4.2.DO PREGÃO ELETRÔNICO E DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, é obrigatoria a

realizaçáo de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienações, sendo que a obrigatoriedade de a Administração realizar

o procedimento licitatorio se dá em razão da necessidade de que seja

assegurada a igualdade de condições a todos os concorrentes, in vebis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
tl
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,
serviços, compras e alienaçÕes seráo contratados mediante processo

207
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de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Observa-se, portanto, que a Constituição Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatoria para

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de bem comum, ou seja, os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado. (art. 6", Xlll e XLl, da Lei n" 14.13312021).

Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preÇo atende

à exigência prevista no art.60, XLl, da Lei n'14.13312021. Porsua vez,o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

No que concerne ao Sistema de Registro de Preços, necessário

destacar que este não se trata de modalidade licitatoria, mas de instrumento

auxiliar das licitaçÕes e contratações para aquisição de bens, serviços e locação

de bens paru contrataçÕes futuras, mediante a adoção das modalidades

concorrência e pregão (art. 6o, XLV, da Lei n" 14.13312021).

De outro lado, observa-se que o edital e a minuta da ata de registro

de preços contemplam os requisitos mínimos exigidos pelo art. 82, bem como

observaram as exigências do art. 84, da Lei n". 14.13312021.

Página 11 de 12

,



20s
PREFEITURA TMUNICIPAL ,TB

Assim, com base na documentação que foi encaminhada a esta

Procuradoria Jurídica, entende-se que o presente procedimento licitatorio se

encontra amparado na legislação de regência, devendo, contudo, serem

devidamente observadas as ressalvas e demais exigências legais concernentes

às fases posteriores à finalização da fase instrutoria do processo sob os aspectos

técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do edital e demais

itens, na forma do disposto no arl.54, da Lei n" 14.13312021.

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente, ressalvando-se, ainda, o juízo de

merito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questÕes jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer náo possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questÕes de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa BárbaralPR, 06 de setembro de 2024

Garlos uardo da Silva
Procurador J urídico tMunicipal

oAB/PR 118.675

ç
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISODELGTAÇÃO
PREGÃO ELETnÔU CO n.o 31t2024

Processo Adm nistrativo n.o 4912024

Objeto: Registro de preços para eventua aquis ção de
uniformes para os servidores municipais da Secretar a
Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de
Obras e Secretaria Municipal de Assistência Socia!, do
Traba ho e Geração de Empregos.

2íA

Tipo: Menor preço I Por item.

RECEB MENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min
1010912024 às 08h59min do d a 01 11012024.

do dia

\,

SESSÃO DE D
0

SPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do

LOCAL: www.

Preço Máximo: R$ 4í.559,14 (quarenta e um ffi1, qu nhentos e
cinquenta e nove rea s e quatorze centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura hilunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de ft/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 14, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo siúe
h tt p s : //w w w . n s b .-B r. g o v . b r/p oÍaAlici t a c a o /a n d a m e n t o

Nova Santa Bárbara, 09/0

Elaine Cristi dos Santos
regoerra

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - tr-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVASNT BRAA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 31 12024. SRP

OBJETO

Registro de preços para eventual aquisição de uníformes para os servidores municipais da

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria
Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos.

VALOR TOTAL DA GONTRATAÇÃO

R$ 41.559,14 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrR:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - tr - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Página I de 48

ações

2024 550 04. 00 1 . 06. 1 25. 0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 560 04. 00 1 . 06. 1 25. 0080.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 740 05. 00 1 .1 5.452.0090. 2008 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 800 05. 00 1 .1 5.452.0090. 2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 2680 09. 00 1 .08.244.0380. 2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2700 09. 00 í .08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

3.3.90.39.00.002024 2700 09. 00 1 .08.244.0380.2030 0 Do Exercício

2024 2940 09. 002. 08. 2 44.0400.2034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

09. 002. 08.2 44.0400.2034 741 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores2024 2980

2024 2980 09. 002. 08. 2 44.0400.2034 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2983 09. 002. 08. 2 44.0400.2034 800 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2024

2024 2990 09. 002. 08. 2 44.0400.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Processo Administrativo n.o 4912024
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DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 0111012024 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / Por item

Modo de disputa:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

NOVA SANTA BARBAR
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO NO 3112024

,

v

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.or.oov.br - www.nsb.or.gov.br

Página2148

2024 3030 09. 002. 08. 244.0400.2034 741 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2024 3033 09. 002. 08. 244.0400.2034 800

2024 3201 09. 004. 08. 241 .0420.2037 787 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3201 09. 004. 08. 241 .0420.2037 787 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 3211 09. 004. 08. 241 .0420.2037 787 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 3211 09. 004. 08. 241 .0420.2037 787 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

ls.s.so.so.oo.oo loo 
Exercício
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NOVA S NTA BARBAR
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'3112024

MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDTTAL Do pREcÃo elernôNtco No 3í12024 - sRP

Processo Administrativo n.o 4912024

Torna-se público que o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira

designada pela Portaria n' 12312023, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1010912024 às 08h59min do dia
01t10t2024.

tNícto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09h00min do dia 0111012024.

LOCAL: www.bllcompras.com

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de uniformes
para os servidores municipais da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria
Municipa! de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1 . As regras referente ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAÇÃO

3.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realizaçâo sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Looin.

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto
à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail:

contato@bll.oro.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciaís de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes ao Pregáo Eletrônico.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao orgão responsável pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.9. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação.

3.9.1. O valor da mensalidade a ser cobrada das empresas interessadas em participar dos
certames realizados pelo município de Nova Santa Bárbara será de R$ 164,80 (cento e
sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021, pata
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.10.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte qrle, no ano-calendárío de realizaçáo da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11. Poderão participardeste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

[/lunicípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
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3.12.2.constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto

perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

3.12.3.tenham socios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 3.12.1,

3.12.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as

pessoas físicas sob insolvência;

3.12.5. mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. o servidor ou dirigente de orgáo ou entidade estadual, bem como a empresa da qualfigurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indlretamente.

3.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3.12.8.As pessoas físicas e jurídicas de que trata o arl. 14 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

3.13. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na

legislação aplicável.

3.14. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação fixadas no edital.

3.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo
7", XXX|ll. da Constituição;
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4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos lll e lVdo art. 1o e no inciso I ll do art. 50 da Constituicão Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da LeiC,omplementar no 123, de 2009, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30

do aft. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva paz microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito'de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4.1 ou 4.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 202L, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado.
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4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante náo poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta ínicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.1. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Página7l48



2Lr
PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANT B RB RA
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112024

5.7.1. Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontardadatade
sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 7í, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6,7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,í0 (dez centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 L Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez nrinutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

6.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final

de classificação.

6.11.4.Definida a melhorproposta, se a diferenÇa em relação à propos[a classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

6.1 1 .5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12,1, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subítem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ale 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste ptazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

6.12.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçóes.
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6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

6.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.13.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6.4pos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paru a pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

dívulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. So poderá haver empate entre propostas iguais (nã.o seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021.

6.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
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6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pÚblica, na hipotese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do

julgamento.

6.21.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema; podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

6.21,3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.21.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pruzo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. E facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

6.22. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeíra verificará se o licitante provisoriamente
classifícado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Gadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoeslrce!§); e

7.'1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. po rta ltra ns parencia. q ov. br/sa n coes/c nep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, porforça da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n'8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuÍ)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §1o)
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

(lN no 3/2018. art. 29, §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

1.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se fazjus ao benefício, em conformidade

com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus

anexos.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paa a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

1.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.10, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenÇa será facultada a todos os interessados,
íncluindo os demais licitantes.

1.11. Os resultados das avaliações seráo divulgados por meio de mensagem no sistema
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7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

8. DA FASE DE HABTLITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto cla licitação, seráo exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
porém, a crltério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação de fatos supervenientes. A aceitaçáo das certidÕes, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/2018. art.40. §ío. e art. 6o. §4o).

8.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

8.1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estarem nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os clocumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da malriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restríção (art. 43 da LC 123106 alterada pela
Lei 147120141.

8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de ceÉidão negativa, nos termos do art.43, §1o, da LC 123/06 alterada
pela Lei 147120'14.

8.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

8.1.8. Averificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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8.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no ptazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

8.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao Iicitante
vencedor.

8.1.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja

validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

8.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.1 .13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado oprazo disposto no subitem 8.1.9.

8.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilítação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçáo, depois de concluÍdos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

9. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O ptazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, mediante solicitação
do licítante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárías para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descríção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

í0. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

10.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

10.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10,6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

10.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1. quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no pruzo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

10.8. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1. convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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1í. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

I 1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11 .3.2. o ptazo parc a manifestação da intenção de recorrer náo será inferior a 30 (trinta) minutos,

1 1.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.í33. de
2021, o ptazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade quetivereditado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no ptazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I 1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

I 1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

ll.l0. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico https ://www. nsb, pr. qov. br/porta l/l icitacao/a nda me nto

12, DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta aclequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo corn as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no gtazo est;*belecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida paru o certame ou prestar declaração
Íalsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desccnformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeterioràda;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no d_5" da Lei n.o 12.846,

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 202í, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própría autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12, 12,1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5o/o à 15o/o do

valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.118, a multa será de

15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1 , 12.1 .2 e 12.1 3., quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

ptazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paru licitar ou

contratar, em decorrência da prática das ínfrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1 5.,12.1.6,12.1.7
e 12.1 .8, bem como pelas infrações admirristrativas previstas nos itens 12.1 .t, 12.1 .2 e 12.1 .3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ad. 156, §5o, da n o 14 13312021

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de pi'oposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licítação, nos termos do art. 45. §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, A - 86.250-000
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12.11. Caberá recurso no ptazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devenrJo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no ptazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura [/unicipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susper,dem os prazos previstos no
certame.

13.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçã0, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paru a realizaçáo do certame

14. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266 .8114, E - 86.250-000
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçáo.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://www.nsb.pr.oov.br/poftal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico https://bllcompras.com/Home .

14.10. lntegram este Edital, pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

14.10.1. ANEXO I - Documentos exigidos para habilitação;

14.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

14.10.3

14.10.4

14.10.5

ANEXO lll - tVodelo de Declaraçáo U a',

ANEXO lV - Modelo de Declaração de rcroempresa e presa de Pequeno Porte;

ANEXO V - Minuta de Ata

Nova Santa Bárbara, 0910912024

nt

Elaine dos ntos

Pregoeira

Portaria n" 12312023
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABILITAÇÃO

Os documentos exigidos para habilitaçáo deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, noprazo de 03 (três) horas, contadas a partirdo encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

I .l . Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de

designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Cefiidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa

ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, G 43. 3266.8'1 14,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.oov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página21l48



232
PREFEITURA MUNICIPAL ,

N
ESTADO DO PARANA

EDITAL - PREGAO ELETRONICO N'3112024

3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente., mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4,I Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema
eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendíz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lÍl deste edital.

5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo í 6 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
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6. Comprovante da Condição de ME ou EPP:

6.1. Gertidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condiçâo de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a arl.
49 da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo lV
deste edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊrucla

1. DO OBJETO

1.1. Apresente licitação destina-se ao registro de preços para eventualaquisição de uniformes
para os servidores municipais da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria
Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, de acordo com as caracterÍsticas descritas neste -lermo de Referência e demais

anexos;

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da

data da assinatura.

2. ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8í 14, 8 - 86.250-000
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Lote. 1

Quantidade Unidade
maxt

1 12104 Blusa de frio em tecido Oxford na cor preta

escrito "guarda municipal - Nova Santa

Bárbara", na parte de trás e brasão do

município na manga esquerda, com

bolsos embutidos na lateral.

8,00 UN 192,27 1 538 1 6

TOTAL 1 .538,16

Lote: 2-Lote002

Nome do produto/serviço Un Preço
máxi mo

1 12105 Boné azul marinho bordado com brasã 00 UN 1,19
a guarda municipal

TAL

169,52

169,52

Lote: 3-Lote003

Item do Unidade Preço
máximo
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I 6496 Calça em brim, com bolso, passador e

ziper com logomarca da prefeitura em

serigrafia. Nos tamanhos n' 38, n" 40, no

42, n" 44, n" 46, n" 48 e n" 58. Nas cores
AZUL, VERDE e LARANJA.

90,00 UN 80,73 7.265J0

7.265,70

Item Nome do produto/serviço Un

1 8760 Calça em jeans, na cor AZUL, com bolso,
passador eziper TamaÉhos a definir.

10,00 UN 80 55 805,50

TOTAL 805,50

Lote: 5-Lote005

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 12106 Calça em tecido Ripstop na cor azul
marinho com presilhas para cinto zíper e

02 bolsos tipo faca na frente e 02 bolsos
traseiros embutidos com lapela e

fechamento em velcro (modelo

masculino).

la,oo lurrt 175,95 1.407 ,60

TOTAL 1.407,60

Lote: 6-Lote006

serviço

Preço
m

1 8120 Calça para eletricista tecido brim grosso

na cor azul royal, com dois bolsos frontais
e dois traseiros, um bolso com tampa e

botão na perna esquerda, faixa refletiva

00 UN 139,48 I 96

\-

TOTAL

Lote: 4-Lote004

Nome do produto/serviço
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nas cores prata e amarelo (conforme

especificações técnicas de normas ABNT
NBR 15292). Nas pernas 2 faixas a

distância de 25mm uma da outra

AL 278,96

Lote: 7-Lote007

1 12137 lCatça tecido brim 100% algodáo. Com cósI'
lmeio elástico fechamento de zíper e

botão,2 bolsosfrontais e2 bolsos
traseiros chapados. Cores e tamanhos a
definir.

12,00 lutl 76,36 916,32

TOTAL 916,32

Lote: 8-Lote008

Item
lruome 

do produto/serviço lunioaoe

1 12107 lCamisa em tecido Ripstop na cor azul
marinho manga curta com 02 dois bolsos
na parte superior, botão nas lapelas dos
bolsos e nas lapelas dos ombros. Com o
brasão do município bordado na manga
lado esquerdo e no bolso lado direíto. 

I

UN 159,94 1.279,52

TOTAL 1.279,52

9 - Lote 009

tem de U

I 8121 Camisa para eletricista tecido brim na

ul royal, com 2 bolsos com lapela
UN 166,22 2 44

Página26148

\-

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

do
Preço

máximo

8,00

Nome do produto/serviço

2,00
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botão, sendo um serigrafado a logo da

Prefeitura, faixa refletiva na cor prata e
amarela (conforme especificações
técnicas de normas ABNT NBR 15292).

Nos braços e costas 2 faixas a distância
de 25mm uma da outra

AL 332,44

Lote: 10 - Lote 010

Item Unidade

1 12108

altura do bolso esquerdo.

le,oo lutt 49,70 1397,60

TOTAL 397,60

Lote: 11 - Lote 011

Nome do produto/serviço

louantio

ade nidade

1 12131 ICAMISETA MELHOR IDADE em tecido
I

lpoliviscose fio 30, estampa nas costas
tamanho 30 cm por 30 cm e nas mangas
estampa 12 cm por 15 cm em serigrafia (a

arte será fornecida pela secretaria
solicitante). Cor e tamanho a definir.

1250,00 UN 8.140,00

TOTAL 8.140,00

Lote. 12 - Lote 012

n Preço

máximo

\-

Nome do produto/serviço Preço

máximo

Item

32,56

Item Nome do produto/serviço
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1 ISETA POLO CONSELHO

anga curta, estampa nas costas
manho 30 cm por 30 cm e nas mangas

mpa 12 cm por 15 cm em serigrafia (a

será fornecida pela Secretaria

12,002134
em tecido poliviscose fio 30

licitante)

UN 53 63
J

643,56

TOTAL 643,56

Lote: 13 - Lote 013

1 5304 00 UN 51,43 3.085,80

TOTAL 3.085,80

Lote: 14 - Lote 014

I 9292 Camiseta pólo em poliviscose, mang

comprida com logom arca da prefeitura n

frente e inscrição PMNSB na costa
serigrafia. Tamanhos a definir. Nas

azul, cinza, verde e laranja.

0,00 UN 59,20 3 552,00

TOTAL 3.552,00

Lote: 15 - Lote 015

Item Código
do
produto/

servrço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo máximo

total

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo

Item Nome do prgduto/servigo Unidade
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962 941 12141 Camiseta polo em poliviscose, manga

curta Brasão do municÍpio bordada na

frente, lado esquerdo, cores e tamanhos a

definir (a arte será fornecida pela

Secretaria solicitante).

22,00 UN. 43,77

TOTAL 962,94

Lote: 16 - Lote 016

do

Nome do prod Quant dade Unidade Preço
máximo

1 12136 Camiseta polo em poliviscose,

RECICLAGEM, manga comprida com

logomarca da prefeitura na frente e

inscrição PIUNSB na costa em serigrafia.
Tamanhos a definir. Nas cores azul, cinza,
verde e laranja.

12,00 UN 57,85 las+,zo

TOTAL 694,20

Lote: 17 - Lote 017

e do prod Quant dade a

1 12135
RECICLAGEM, manga curta com bols
brasão do município bordado no bolso

UNpoliviscose, 12,00em

resetamanhosadefinir

Camiseta pólo 54,63 655,56

TOTAL 655,56

Lote: 18 - Lote 0í8

Item produto/serv ço Un

1 12132 CAMISETA POLO em tecido poliviscosel3s,OO

fio 30, manga curta no peito timbrel
UN 43 77 1.531,95

Item

Item Preço
máximo

Quantidade
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bordado da Prefeitura Municipal de Nova

Santa cor e tamanho a definir (a arte será

fornecida pela secretaria solicitante para

CRAS e Secretaria IVunicipal de

Assistência Social).

1.531,95TOTAL

Lote: 19 - Lote 019

hztss lCnVtSffn POLO em tecido poliviscose
I

fio 30, manga longa no peito timbre

bordado da Prefeitura tV!unicipal de Nova

Santa cor e tamanho a definir (a arte será

fornecida pela secretaria solicitante para

CRAS e Secretaria l\4unicipal de

Assistência Social). 
I

16,00 UN 48,87 781,92

TOTAL 781,92

Lote: 20 - Lote 020

1 12109 into masculino lonas, militar, com fivela
mericana com 4 cm de largura, de 75

130 cm de comprimento, na cot azu

rinho ou preta, material lona

00t
UN 11,84 94 72

TOTAL 94,72

Lote: 21 - Lote 021

1

Item
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1 12138 Colete tecido Brim 100% algodão
fechamento com zípe 2 bolsos frontais,

silkado atrás com o nome da secretaria e

os dizeres Programa Frente de Trabalho e

Promoção Social. Cores e tamanhos a

definir.

20,00 UN 97,63 1.952,60

1.952,60OTAL

Lole:22 - Lote 022

Nome do produto/serviço Quantidade

1 12139 lColete tecido Brim 100% algodãó
fechamento com zíper 2 bolsos frontais,
silkado atrás com o nome da secretaria e

os dizeres Programa Vale Social. Cores e
tamanhos a definir.

UN 97,63 1.464,45

TOTAL 1.464,45

Lote: 23 - Lote 023

1 12140 lColete tecido Brim 100% algodáo
fechamento com zíper 2 bolsos frontais,
silkado atrás com o nome da secretaria e

os dizeres Reciclagem. Cores e tamanhos
a definir.

12,00 UN 97,63 1 .171 ,56

1 .171,56TOTAL

Lote'.24 - Lote 024

U nNome do produto/serviço

Preço

máximo
total

15,00

Quantidade Unidade

Item
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3. DAS AMOSTRAS E DA QUALIDADE

3.1. Apos a emissão da nota de empenho a beneflciária da ata de registro de preços deverá

apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, retalho de, no mínimo, 5 (cinco) tons de cores para

escolha e amostras em todos os tamanhos para definição dos tamanhos a serem adquiridos.

3.2. Os produtos adquiridos somente serão àceitos se estiverem plenamente de acordo com as

especificações apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas neste termo de

reÍerência.

3.3. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações
apresentadas na proposta, à vencedora deverá substituir o(s) produto(s) imediatamente.

4. DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. A entrega será parcelada, em quantidades varíadas, conforme a necessidade e disponibilidade
orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega de no máximo í5
(quinze) dias úteis, contados a partir da emissão da solicitação de fornecimento pelo Departamento
de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste ptazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o proximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções
previstas na legislação e neste edital.

5. DO LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos licitados deverão ser entregues nos endereços a serem informados nas
solicitações de fornecimento, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,
catga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bârbara
isento de quaisquer responsabilidades.

6. OBRTGAÇOES DO ORGÃO GERENCTADOR

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecirJas neste Termo de Referência e seus
anexos;

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela beneficiária da ata de registro de
preços, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, B - 86.250-000
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1 12111 Coturno de couro natural na cor preta,

cano médio fe.chamento com cadarço e

ziper na lateral.

14,00 UN 174,04 2.436,56

TOTAL 2.436,56
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6.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,

com as especificações constantes do edital e da proposta, pata fins de aceitação e recebimento

definitivo;

6.4. Comunicar a beneficiária da ata de registro de preços, por escrito, as imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas, fixand o ptazo paÂ a sua corieção;

6.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprímento das obrigações da beneficiária da ata de registro de
preços, através de comissão ou de servidores especialmente designados;

6.6. Efetuar o pagamento a beneficiária da ata de registro de preços no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

6.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pela beneficiária da ata, no que couber;

6.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela beneficiária da

ata de registro de preços.

T.OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

7.1.Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou validade, e

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, q uando cabível ;

7.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

7.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 07 (sete) dias úteis, o objeto com
avarias ou defeitos;

7.4. Comunicar ao órgão gerenciadot, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibílitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.5. lndicar preposto para representá-lo durante a execução da ata de registro de preços, e manter
comunicação com representante da Administraçáo para a gestão da ata;

7.6. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condigões de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

7.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;

7.8. Os materiais utilizados na confecçáo dos uniformes devem ser novos, de alta qualidade e

duráveis, náo podendo ser utilizados tecidos muito finos ou que rasguem ou desbotem facilmente.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, G 43. 3266.8114, D4 - 86.250-000
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8. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o tVlunicípio e a beneficiária da ata de registro de preços devem ser
realizadas por escrito sempre, que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. A execução da ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos

substitutos (Lei no 14.133. de 2021, aft. 117. caput).

8.4. O fiscal da ata de registro de preços será responsável por acompanhar a entrega dos bens,

anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as piovidências cabíveis.

9. CRrrÉRrOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. RECEBIMENTO

g.1.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, no ptazode ate 1O (dez) dias úteis, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, l, a, da Lei no 14.133, de 2021 e Aris. 22, X
e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo" ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo sersubstituídos no ptazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contarda notificação
da beneficiária da ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contardo recebimento
provisório, após o recebimento da nota fiscal e a verificação da qualidade dos bens, devendo ser
demonstrado pela beneficiária da ata de registro de preços a conclusão do objeto da ata.

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.'133. de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências da ata.

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no qLre pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidaçáo e pagamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266 .8114, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nslr.pr.gov.br - www.nsb.or.oov.br

Página34148



PREFEITURA IVI UN IC I PAL 245
,

v

ESTADO DO PARANA
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112024

9.1.7. O prazo paru a solução, pela beneficiária da ata de registro de preços, de inconsistências na

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata.

s.2. LTQUTDAÇÃO

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou dccumento de cobrança equivalente, correrá optazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos

do art. 7o, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712422.

9.2.2. O Vazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

9.2.3.1. O prazo de validade;

9.2.3.2. A data da emissão;

9.2.3.3. Os dados da ata e do orgão gestor;

9.2.3.4. O período respectivo de execução da ata;

9.2.3.5. O valor a pagar; e

9.2.3.6. Eventual destaque do valcr de retenções tribirtárias cabíveis

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que ímpeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a beneficiária da
ata de registro de preços providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prczo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao orgão gestor;

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso'ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133, de 2021

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRrvATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, E - 86.250-000
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9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da beneficiária da ata, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual perÍodo, a critério do orgão gestor.

9.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o órgão gestor

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da beneficiária da ata, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o orgão gestor deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a beneficiária da ata

a ampla defesa.

9.2.10. Havendo a efetiva execução cjo objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pelo cancelamento da ata, caso a beneficiária não regularize sua situação junto ao

SICAF.

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO

9.3.'1. O pagamento será efetuado noprazo de até 05 (cinco) dias úteis contados dafinalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

77 , de 2022.

9.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a beneficiária da ata de registro
de preços não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX)
(6/100) I=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

9.4. FORMA DE PAGAMENTO

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bançária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela beneficiária da ata de registro de preços.
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9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo

vigente.

9.4.5. A beneficiária da ata de registro de preços regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

10.2. A qualificação técnica consistirá em comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,
mediante no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo
Menor Preço, Por ltem.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS.

1 1 .1 . As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:
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Dotações

áticaunct mraona prog

2024
lsso

04.001 .06 1 25.0080.2007 3 3 90.30 00.000 Do Exercício

2024 60
lu

04. 00 1 . 06.'1 25.0080.2007 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício

2024 40I 05.001 15 452 0090.2008 0 3 3 90.30.00 00 Do Exercício

2024
leoo

05.001 .'1 5 452.0090.2008 0

da

despesa

ls.s.so.ss.oo.oo loo 
Exercício
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11.2. A dotação relativa aos exercícios fi dicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e li mediante apostilamento.

a

us Leite

Secretária Municipal de Saúde

Sylmara Bontorim Valério

Secretária [Vunicipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos
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c

u

oe.oo'1 .08.244.0380 2O3Olo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2024 2680

3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores2024 2700 09. 00 1 .08.244.0380.2030
lo

Do Exercício2024 2700 09. 00 í .08.244.0380. 2030
lo

3.3.90.39.00.00

2024 2940 09. 002. 08. 244.0400.2034
t'

3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2980 09. 002. 08. 244.0400.2034 41
t'

3 3 90.30 00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2980 09. 002. 08. 244.0400.2034 41I 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2024 2983 09. 002. 08. 244.0400.2034 00
I'

2024 2990 oe. oo2 08. 244.0400.2034 
lo

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3030 oe. oo2 08. 244.0400.2w417 41 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3033 oe. oo2 08.244.0400 2034lsoo 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2024 3201 oe. oo4. 08. 241 .0420.2$7 
17 

87 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

3.3.90.30.00.002024 3201 oe. oo4. 08. 241 .0420.2$7 
17 

87 Do Exercício

2024 32 11 0e.004.08.241.0420.2$71787 
t

í.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 32 11 0e.004.08.241.0420.20 
(

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

cerros

créd

cipal

[t/uni e
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ANExo u - DEcLAnaçÃo UNIFIGADA (MoDELo)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA AÁNSANR _ PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua OO-, CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_-) 

-- 

por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que nãoemprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega
menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituiçãb;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. '1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilítado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - Ll - E-mail- [dlaag@lsb.plgellbl - www.nsb.pr.qov.br
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no , COm

na cidade deendereço na Rua no CEP
Estado do _, telefone (_-) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão

Eletrônico n.o I sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no

123, de 1411212006;

( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conÍorme paragrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitaçáo, nos
termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal n o 14.13312021. '

Local e data

(Assinatura RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes no.2.22, Centro, 6 43. 3266 8114, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - t--! - E-mail- licitacao@nsb-ptgpllU - www.nsb.pr.qov.br
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ANEXO V - MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.o

<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 3112024

O MUNIGíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito
Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG no .................... SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 31/2024, RESOLVE registrar os
preços da empresa indicada e qualificacia nesta,AIA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constarrtes na Lei no 14 133, de 1o de abril de2021, no Decreto
n.o 10.086, de2022, e em conformidade corn as oisposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o,egístro de preços para eventual aquisição de uniformes
para os servidores municipais da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria
Municipal de Obras e Secretaría Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, especificados no Termo de Referência anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.

3112024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição

cLÁusuLA SEGUNDA - Dos pREÇos, ESpEclFtcAÇoES E euANTtrATlvoS

2.1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob no <FORNECEDOTi CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
< FORN EC E DO R. CO N TRA-I-O#T&E N D E R ECO C O IVI P L ETO >

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIEADEUF> neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao lVlunicípio de Nova Santa Bárbara 1nn;, Oe acordo com as solicitações, os
itens a seguir:

<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁusuLA TERcETRA - DA DorAÇÃo oRçAMENTARTA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por'conta da dotação orçamentária havida pela

conta no

Dotações

Rua Walfredo Bittencourt de N/oraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, N - 86.250-000
NovaSantaBárbara,Paraná-ll-E-mail-lícitacao@nsb.pr.oov.br-www,ns[r.pr.qov.br
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Funcional progranrática Fonte

de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da

2024 550 04 001 .06. 1 25 0080.2007 0 3 3.90.30.00 00

2024 560

05.001 15.452 0090 2008

0 3 3.90.39.00 00 Do Exercício

Do Exercício2024 740 0 3.3.90.30.00 00

3 3.90.39.00.002024 800 05,001 .15.452 0090 2008 U Do Exercício

2024 2680 09.001 .08.244 0380 2030 0 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2024 2700 0 3 3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2700 09.001 .08.244.0380 2030

09. 002. 08. 2 44.0400.2034

C 3 3 90.39.00.00 Do Exercício

2024 2940 0 3.3.90.30.00.00

2024 2980 741 3 3.90 30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2980 09.002.08.244 0400 2034 741
ls.s.oo. 

so.oo. oo

09.002.08 244 O4OO 2A34 lS00
I

3.3 90 30.00 00

09. 002. 08 2 44.0400.2034
T

I 0 3.3 90.39.00 00

Do Exercício

2024 83 Do Exercício

2024 0 Do Exercício

2024 3030 09 002.08.244 0400 2034

09. 002. 08.2 44 0400.2034

09. 004. 08. 2 41 .0420.2037

741 3.3.90.39.00.00

00 390390000

Do ExercÍcio

2024 33 Do Exercício

2024 3201 787 3 3 90 30.00 00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3201 09.004. 0B 2 41 .0420.2037 87

2024 3211 De Exercícios Anteriores

2024 3211 Do Exercício

87 3.90.39.00.00

9. 004. 08. 2 4'l .0420,2037 7B'i 3 3.90.39.00.00
=l___

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNcIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigêrrciar de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a

contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do ÍMunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogaçáo da vigência da ata cie registro cie preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes no 222, Centro, G 43 3266.8114, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E, - E-mail- jjçXêqag@11qb.or.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o ptazo de prorrogação

e o quantitativo renovado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS AMOSTRAS E DA QUALIDADE

5.1. Após a emissão da nota de empenho a beneficiária da ata de registro de preços deverá

apresentar em até 5 (cinco) dias úteis, retalho de, no mÍnimo, 5 (cinco) tons de cores para

escolha e amostras em todos os tamanhos para definiçio dos tamanhos a serem adquiridos.

5.2. Os produtos adquiridos somente serão aceitos se estiverem plenamente de acordo com as

especificações apresentadas na proposta de preços, consequentemente exigidas no termo de

referência.

5.3. Caso sejam identificados problernas e/or; discrepâncias em relação às especificações
apresentadas na proposta, à beneficiária da ata de registro de preços deverá substituir o(s)
produto(s) imediatamente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

6.1. Aentrega será parcelada, ern quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade
orçamentária do Município de Nova Santa Barbara, com prazo para entrega de no máximo í5
(quinze) dias úteis, contados a partir da emissão da solicitação de fornecimento pelo Departamento
de Compras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à

entrega para o próximo fornece«jor classificado, cabendo ao licitante inadimplente as sanções
previstas na legislação e neste edital.

6.2. Os produtos licitados deverâo ser entregues nos endereÇos a serem informados nas
solicitaçÕes de fornecimento, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete,
carga e descarga inclusos no valor cla mercacloria, ficando o tMunicípio de Nova Santa Bárbara
isento de quaisquer responsabilidades

CLÁUSULA SÉTIMA _ COMPROMISSQ Do FoRNEcEDoR

7.1. A partir da assinatura da Ata cie Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o

compromisso de atender, durante o praze de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a

cumprir, na íntegra, todas as condições estabeleciclas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas

cLÁusuLA orrAVA - DA REVrsÃo e ATUALIzAÇÃo Dos pREÇos REGrsrRADos

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou oe fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações.

8.1.1. Em caso de força maior, caso for'tuito ou íato do príncípe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseclLrências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

comopactuada,nostermosdaalínea"d"doincisollclocaprrtdoart. 124da Lei no14.133,de2021;

8.1.2. Em caso de criação,.alteração ou extrnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, con comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Rua Walfredo Bittencourt de l/loraes n" 222. Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - É-.{ - E-mail - licitacao@nsb.pr.oov.br - wvtw.nsb.pr.qov.br
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8.1.3. Na hipotese de previsão no eclital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

GLÁUSULA NONA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipotese de o preÇo registrado tornar-se superíor ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o orgão ou entiCade gererrciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

9.2. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromísso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.4. Se náo obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.5. Na hipotese de o preço de nrercado tornar-se superior ao preÇo registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromrsso.

9.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

9.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo orgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.'133, Ce 2021, e na legislação aplicável.

9.8. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços i'egistradcs.

9.9. Se não obtiver êxito nas negociações., o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis paa a obtenção da
contratação mais vantajosa.

9.10. Na hipotese de comprovação da majoração do preço «ie mercado que inviabilize o preço
registrado, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo rnercado

Rua Walfredo Bittencourt de ÍVloraes no 222, Centro, A 43 3266.8114, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - i ' - E-mail - licltacao@nsb.pr.qov.br.- www.nsb.or.qov.br
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cLÁusuLA DÉctMA - DO CANCELAMENTO DO PREçO REGTSTRADO PELO FORNECEDOR

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo orgáo gerenciador quando o

fornecedor:

10.1.1. for liberado;

10.1.2. descumprir as condições da ata de :egistro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.4. sofrersanção prevista no inciso lVdo art. 156 da Lei F-ederal n.o 14.133, de 2021',

10.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçáo.

10.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado.o contradltório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no ptazo de 5 (cinco) dras úteis, a contar do recebimento da
comunicação.

10.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor Ceverá ser devidamente autuado no
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual
indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

10.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço paz o item ou lote, poderá o orgão
gerenciador realizar nova licitaçáo para o registro cie preço, scm que caiba direito de recurso.

cLÁusuLA DÉctMA eRTMETRA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

11.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

11.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

11.1.2 pelo cancelamento de todos os prôços iegistrados;

11.1.3 porfato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

11.1.4 por razões de interesse público, devid.amente justificacías.

11.2 No caso de cancelamento da ata our do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa, rros termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - Dr.i; oBRrLrAÇÕES Do FoRNEcEDoR

12.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, ccnforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexcs, acornparrhacto da respectírra nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes à: marca, fabricante mode.lo, procedêr.rciaéprazo de garantia ou validade, e

acompanhado do manual do usuário, corn urna versão ern português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada, quandc cabível;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no ?-22, Centro, G 43 3266.8114, E( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - i=i - E-mail - lcitacao@nslr.pr qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e cj:nos cjecorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Ccnsumidor ilei n.o 6 078, de 1990);

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 07 (sete) dias úteis, o objeto

com avarias ou defeitos;

12.4. Comunicar ao órgão gerenciador, nó prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12.5.lndicar preposto para representá-lo durante a execução da ata de registro de preços, e manter
comunicação com representante da Adrninistração para a gestão da ata;

12.6. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilid.ade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificacáo exigidas na iicitação;

12.7. Guardar sigilo sobre todas as infornrações obtidas em oecorrência do cumprimento da ata;

12.8. Os materiais utilizados na conÍecçã,o,ios uniforrnes devem ser novos, de alta qualidade e
duráveis, não podendo ser utílizados tecrulos rnLrito finos ou que iasguem ou desbotem facilmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DAS oBRrcAÇoES Do oRGÃo cERENctADoR

13.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas: neste Termo de Referência e seus
anexos;

13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela beneficiária da ata de registro
de preços, de acordo com as cláusulas'contratueis e os termcs cje sua proposta;

13.3. Verificar minuciosamente, no prazo iixado, a.;onformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do editai e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

13.4. Comunicar a beneficiária da ata de registrc Ce preços, por escrito, as imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas, fixando prazo paia a sua correção;

13.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprinrento das obrigaçôes da beneficiária da ata de registro de
preços, através de comissão ou de servidores especialmente designados;

13.6. Efetuar o pagamento a beneficiária da ata de registro de preços no valor correspondente ao
forneoimento do objeto, no prazo e forrna estabelecidos neste eàital e seus anexos;

13.7. Efetuar as eventuais retenções tribut:.iriasi devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pela beneficiária da ata, no que couber,

13.8. Prestar as informações e os esclarecinrentos que vennan a ser solicitados pela beneficiária
da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos orgâos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

14.1. Durante a vigência da ata de regi:;tro cie preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade gue rrão ter,ita participado do procedimento poderá aderir à ata

Rua Walfredo Bittencourt de N4orileg ",t"'.:?.2, Centro Ír:- 43. 3266 8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - ! I - E-rlail lpftggiro@fsbli'.qov.br - www.nsb.pr.oov.br
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de registro de preços, desde que seja juStificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesáo tenha sido prevista rro edital e haja a concordância do fornecedor ou

prestador beneficiário da ata, observado o disp<.rsto nos arts 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de

2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - cADAs-TRo DE RESERVA

15.1. Consta na presente Ata de Registro de'Preços, na fonna de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços corn preÇos iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conroÍrre o previsttl no § 4.o do art.298 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

16.1.1. As sanções também se aplicam aos iritegrarrtes dc caoâsiro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ate de registro de preco, exceto nas hipoteses em que o

descumprimento disser respeito às contrataçoes Cos orgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participantc a apiicação da penalida.Je.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrun - DAS DtspostÇÕEs FtNAI's

17.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitação especÍfica, quando julgar conveniente nos termos da
legislação específica, sem que caiba recur?Q por parte de deteritor.

17.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3112024.

17.3. Os casos omissos relativos à exe-.cuçãc do contrato serao resolvidos pelas partes, com a
estrita observância das disposiçÕes contidas na Lei Fecieral no 14.13312021 e legislação
complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA PUBLIi]IDADE

18.1. O extrato da presente Ata de Regisi,o :ie r)reÇo sera pl:irlrcado no Diárro Oficial do Município
de Nova Santa Bárbara - PR

18.2. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

GLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca cie São Jer'ôninro da Serra, Estado do Paraná, para

dirimir quaisquer dúvidas ou divergênciaó, que poderão aclvir da presente Ata de Registro de
Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de l\4oraes no 222. Centro, A ,43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - Ç - E-mail -Ji_qlaçA_o@nSn.erreUE - www.nsb.pr.oov.br
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19.2. E assim, por estarem justos e contratacios, frrmam a presente Ata de Registro de Preços, para
que surta os jurídicos e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, <DATA.INICIOVIGENCIA>

Prefeíto [Vlunicipal - Autoridade Competente

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOM ER EPRESENTANTE>

Empresa. <FORNECEDOR CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEt)OR CONTRATC#T&CNPJ>

FrscALizAÇÃo

(Portaria xxx/xx)

Rua \r'/alfredo Bittencourt de l\,1oraes no 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86 250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - /-r - E-mail - lsflaJa9@ls-b_pr.gov.br - vruyw.nsb.pr.oov.br
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0910912024, 11:50 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

Presidência da República
Imprensa Nacional

g AtlJ4

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

I ^,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 09/09/2024 11:50:12
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: t0568L27
Data prevista de publicação= 7210912024
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm)

Edital preg
u n iao. ftf

ao 3L 2024 para publicacao diario

É, o
e

25it

Valor

6,00 R$ 233,52

r
Sequencial

27957579

TOTAL DO OFICIO 6rOO 233,52

E

lmprimir Recibo

https://i ncom. in. gov. br/recibo.d o?idoÍ= 1 0568127 1t1

tTág[.r. Prj".Dd

R$
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Edital no 31./2024

U I ti mo o tu o Li z o çoo 09 /O9,/2 O 2 4

Locat: Nova Santa Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legat: Lei 74,133/2021, Art. 28, I Tipo: EditaL Modo de disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: O9/O9/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 10/09/2024 OB:OO (horério de BrasÍLia)

Data fim de recebimento de propostas:. O7/1.O/2O24 08:59 (horário de BrasÍlia)

ld contrataçáo PNCP: 9556108OOOO160-1-OOOO54/2024 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Registro de preços para eventuaL aquisição de uniformes para os servidores municipais da Secretaria MunicipaL de Segurança Púbtica, Secretaria

Municipai. de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social, do TrabaLho e Geração de Empregos

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 41,559,14

Itens Arquivos Histórico

Númêro DescriÇáo J Quantidade ; Vator unitário estimado : Valoí total estimado ' OetaIhar



1 Blusa de frio em tecido

Oxford na cor preta escrito
'guarda municipal - Nova

Santa Bárbara'. na parl.ê dê

trás e brasão do município nâ

manga esquerda, com botsos

embutidos na lateraL

8 R$19?.27 R$ 1538,1ô '26r-

Bone azut marinho bordado

com brasão da guarda

municipaI

Ca[ça em brim, com bolso,

passador e ziper com

logomarca da prefeitura em

serigrafia, Nos tamanhos n'

38, n' 40. n' 42. n' 44, n' 46, n'

48 e n'58 Nas coresAZUL.

VERDE e LÁRANJA

Ca[ça emjeans. na corAZUL.

com botso, passador e ziper

Tamanhos a definir,

CaLça em tecido Ripstop na

cor azuI marinho com

presilhas para cinto zíper e 02

botsos tipo fâca na frente e

O2 bolsos traseiros

embutidos com [apelê e

Fechamento em vetcro

(mode[o mascu[ino)

Rs 21,19 Rs 169.52

R$ 2265,70

Rs 805.50

Rs 1407,60

o

@

o

90 R$ 80,73

o10 Rs 80,55

R$ 175,955

Exibiri 1-5 de 24 itens

2

3

Pégina ", )

( Voltar

W lrttl)s:,i/potlatdeservicoseconomia govbr

J c-,goo gze 9cio1

4
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Pregão Eletrônico no 31/2024

ffi Publicado em: 091O912024

( Objeto

Registro de preços para eventual aquisição de uniformes parâ os servidores

municipais da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal

de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Enrpregos

@ Preço máximo

R$ 41.559,14 (quarenta e um mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e

quatorze centavos).

ffi Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Das 08h00min do dia 10/09/2024 às 08h59min do dia01/10/2024.

ffi Abertura e avaliação das propostas

As 09h00min do dia O1/10/2024.

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

0 Mais informações

LOCAL: wwwbllcompras.com

In formações ComplcEental§:

poderâo ser obtidas em horário

de expediente no Setor de

Licitações da Prefeitura

. Vunicioal de Nova Santa\,
Bárbara, sito à Rua Walfredo

Bittencourt de Moraes no 222 -

Centro, pelo fone 43-3266-8114,

ou por E-

rnail : licitacao@nsb.pr.gov.br

I Arquivos

09/09/2024 - Edital Pregão Eletrônico n' 31/2024

O Visualizar arquivo

Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF,ZIP ou RAR é necessário

ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em seu

computador, caso tenha dúvida clique aqui.



0910912024, 13:13 Mural de Licitações Municipais

263

Detalhes processo licitatório
Gera

Voltar

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BARBARA

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade+

Número edital/processox

Contrato de Empréstimo

rsos provenientes de orgônismos internaclonals/multllaterais
Instituição Financeira

Data Cancelamento

CP F | 427 15L29 58 (tqqout)

Descrição Resumida do Objetox Registro de preços para eventual aquisÍção de uniformes para os servidores

municipais da SecÍetaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de

Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de

Empregos

Percentual de participação: 9,66

Data da Abeftura das Propostas O!1012024

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 65gg115452009020083390300000

Preço máximo/Referência de preço - 41.559,14
R$*

Data de Lançamento do Edital Ogrcgp124

Data Registro

Data Regisúo

0e10912024

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPPIME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data da Abertura das Proposbs

Data de Lançamento do Edital

Data da Abeftura das Propostas

https://servicos.tce.pr gov. br/TCEPRI/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD destinadas aos

estabelecimentos dc cnsino públicos e privados do MunicÍpio dc Marialva - PR,

pelo Menor Preço Por ltem ObtenÇão do Edital: Atraves da lntemet pelos
endereços eletrônicos: wrvw.bll.org.br e www.marialva.pr,gov.br. Recebimento
das Propostas ató o dia 26 dc sctembro dc 2024 até às Ollh3Onrin, Abertura das

Propostas dia 26 de setembro de 2024 às 09h00rnin lnÍbmações: (44) 3232-
8372 (voz) ou cormoras(2marialva.or.sov.br

Marialva-Pr, 06 de serernbro de 2024.

VICTOR CELSO MARTINI
Prefeito Municipal

10343912024

AVTSO DE RETIFICACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ]I5I/2024 PRECÀO ELETRÔNICO N"
5212024. Objeto: Por lbrça deste ato fica retillcado o Edital e Tenno de

Referência do Pregào Eletrônico n'52/2024, cujo rviso foi publicado no DIOE,
no <lia 2210812024, Edição ll7l9, Página 39, prcmoga-sc o prazo rJe

recebimento das Propostas e Habilitação: alé 24 de setetnbro de 2024 ate as

08:30hs e a abertura da sessão: 24 de setembro de 2024 às 09:00hs. o edital
rctificado cstará disponivcl nos cndereços cletrônicos: wrvw.bll.orq.br c

www.marialva.or. eov.br.

Marialva-Pr, 05 de sctcmbro dc 2024.

VICTOR CELSO MARTINI

\./ Prefeito Municipal
10391712024

Moto Rtco

TERMO DE HOMOLOCAÇÃO DE PROCESSO LICITA'I'ÓRIO
O Prclcito Municipal dc Mato Rico/Pr, Edelir dc Jcsus Ribciro da Silva no uso

das atribuiçôes que lhe são conferidas pela Legislaçào em vigor, Lei n"14.133/21,
e alterações posteriores, a v ista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitação, resolve:01-HOMOLOCAR a prcscntc Licitaçào ncstcs tcrmos:
Licitaçào n"ll/2024 - Modalidade: Pregào Eletrónico - data do pregão
0410912024 - Objeto aquisição de 7 l0 toneladas de Calcário agricola, visando o
aumcnto da produtividadc das cxploraçõcs agropccuárias dos agicultorcs
familiares, conforme detalhado no Plano de Trabalho de acordo com convênio

'18012024 - DEACRO,- dotâções: lO-Secretaria dc Agropecuória, indústria e

Comcrcio- 10001 Dcpaíâmcnto Dc Agropccuária - 10.001 20.060t1.2001.2038

- Manutençào das atividades agropecuárias - 3.3.90.32.00.00 - i\íaterial, bem ou
seruiço para distribuição gratuita
FOR\ECEDOR: G B LTDÂ - CNPJ: 38.654.5 I 7/0001-77

Dessa or total homologado é de RS

35

Objeto: Alienagão de l7 (dezessete) Lotes de tetras, restântes, localizados no
Parque Cidade lndustrial Felizlrdo Meneguetti, com incentivos da Lei n".
11.85412022 - quc institui o Programa dc Dcscnvolvimcnto Econômico -

PRODEM, que tem por objetivo fomentar a expansão de empreendimentos
cxistcntcs c cstimular a atração dc novos cmprccndimcntos no Município dc

Maringá, com o fim primordial de gerar novos empregos e renda Horário de

inicio do Leilão: a paíir das 09:00 horas do dia 23 (vinte e três) do mês de

outubro de 2024. Local: Av. Rebouças, 200 - Zona l0 - Maringá-PR,
Diretoria de Licitações. O edital completo estará disponivel atraves do site:
www. mari n ga.or. gov.br/portal ranspar!'nc i a

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas
Prefeito do Municipio de Maringá

103681t2024

Nova Santa Barbora

AVISO DE LICITAÇÃO
PRECÃO ELETRÔNrCO N.' 2912024 (COMPRASGOV N. 90029/2024).

Objeto: Contratsção de empresa especializada na presaaçáo de sen'iços de

confccçÂo c inslalação dc cortinos com varâo,
Tipo: Menor preço, por lote.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia !!l!!p!]{às 09h00min. (horário de

Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governâmentâis, rtrrvés do site trÍÍ&l@ygoy.
br/compras - UÂSG - 985457.

Preço Máximol R$ 39.622,17 (trinta e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais
e dezessete centavos).

EÍg54ttit§.§1gdSry!flÊl: poderão ser ohtidas em horário de expediente

no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

Walfrcdo Bittencourt de Moracs n" 122 - Ccntro, pclo fonc.13-3266-81 14, ou por
E-mail: licitacaotânsb.or gov.br

Nova Santa Bárbarz. 09 109 12024,

Elaine Crlstina l,uditk dos Santos
Pregocira

Portaria no 12312023
'10388712024

AVISO DE LICITAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO N," 30/2024 - SRP

Objeto: Registro de preços pars evcntual aquisiçâo de materiais de limpeza,

higiene pessoal, utilidades domésÍicas e ouaros.

Tipo: l\Ienor preço / Por ltenr.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00rnin do dia 10/09/2024 às

08h59nrin do dia 26109/2024.

tN íclo DA sESSÀo DE DtspurA DE pREÇoS: às 09h00min do dia 2ó109/2024.

LOCAL: u,ww.bllcomoras.com

Prcço Máximo: RS 329.4 I 6,58 (trczcnlos c vintc c novc mil, quatroccntos c dczcsscis

reais e cinquenla e oilo centavos).

JüCIE$I jglgÊ§: poderão ser obtidas em horário de expediente

no Sctor dc Licitrções dâ Prcfcitura Municipal dc Nova Santa tsáüam, sito à Rua

Walfredo Bittencoun de Moraes n'222 - Centro, pelo fone 43-3266-81 14. ou por

E-mail: licitacao@nsb.prgov.br
Nova Sanla BÁrb*a, 09 109 12024.

Elsine Crlstinr Luditk dos Santos

Pregoeira

Portaria no 12312023

10398512024

AVISO DE LICITAçAO
PRECÃO ELETRÔNICO n..3t/2024. SRP

Obj€to: Registro de preços prrc eventuâl aquisição de uniformes para
os servidores municipais da Sccretoriâ Municipal de Segurança Pública,
SecrctâriÀ Municipal de Obras e Secretaris Municipal de Assistência Social,
do Trabalho e Geraçâo de Enrpregos.
Tipo: Menor preço / Por Item,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: rlas 08h00min do rlia l0/09/2024 às

08h59nrin do dia 01/1012024.

INÍcto DASESSÀo DE DtSpurA DE pREÇoS: às 09h00min do dia0 t/10/2024.

LOCAL: www.bllcomnras.com

Prcço Márirno: RS 41.559,14 (quarc'nta c um mil, quinhcntos e cinqucnta e novc

reais c quatozc ccntavos).

: poderão ser obtidas em horário de expediente
no Setor de Licitações da Prefeitua Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8 I 14, ou por

E-mail: licitacaoOnsb.orsov.br

Novs Sâtrta 8árbara, 09/09/2024,

Elaine Cristina Luditk dos Ssntos
Pregoeirr

Portaria no 12312021

tn^oá.\t2n2Á

o vâ
191.700,00 (cento e noventa e um mil e seteccntos reais).
02 - Autorizar a emissão das notas de enrpenho conespondentes.
03- CONVOCAR as empresas acirna nominadas, vencedoras dos ltens acima
dcscritos. para no prazo dc 05- lcinco) dias útcis, contados a partir da publicaçào
da homologação, compareceÍ na Prefeitur a Municipa I tie Mato Rico, na Avenida
das Araucárias, s/n, a hm de assinar o contrato refercnte a licitaçâo ern epigrafe,
sob pena dc dccair do direito a contratação, scm prcjuízo das sançõcs prcvistas no
edital de Licitaçào da Lei Fedeml 14l33i7l e suas alterações posteriores. Mato
Rico/PR.0ó de setembro de 2024.EDELIR DE JESUS RItsElRO DA SILVA
PREFEITO MUNICTPAL

10399412024

Maringá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DT'

AVrSO DE LrCrhÇAO
LEt LÃO N". 001/2024-PMM
em 06 de seternbro de 2024

[-ote Descrição Marca Quant. Valor
Unit.

Valor total

I Calcarizo
Agricola
Calcário
Dolomítico a

granel tipo C,

i nc luso
tmnspofte ató a

sede urbana do
Município de

Mato Rico Pr,
descanegamento
crn único local

lndusca lta 710 270,00 l9t 700.00
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$MUU0t REqUtnMEtm 0E ucaÇ^
ffi8tEflT[ StMtrtftc^u

L.GÍI COMEHCIO t)E MIOUINÂS E INShCâO OE STMCOS LTIA CXPJ
il" 332.0n0/U001.35 loa prol@ que rá rqL0'u e h$t"lo &ú
e TeÍa. a Uerc Mbúral Sndil@e W ruGUEt 0t oUITUS
u0úr6 E toJpMonos c0i.ilcws E l,olsr8rus Nt0 Esrtcl
FMDoS trlÍEâlo8tlElíIt, S€M 0PEW08 a wí ryünlú AU CrúI
rrs RoTTMJ, r'2m - JmoH m06REss0 EM L0ri0eN^ Í,urtrú

sur& E nEouEfluEiÍo0E ucENç^af,BrErr[ sruPrED^
ECOXOTq R€il§SATUUOE IOIORES E PEC§ LTOA WJ il'
12 23LI7Zml.ü. @ dtu ul!!ry e lEltub &u 0 Tm.
à UÉiçrAdcnd Shptrcd. prà{UGUEL0€ UIrc UOIINÀS
E ENLp TTENTCS COSERCTAS E TTDUSTRNS rÀO ÊWCrft@S
ilERlmuE{tr sEM sEmÂt6uÉLoE ofN u,louiN§
E ESTPNEU$, a s Í94dã Ây && qn - ffi @ il
IONORIfldPffi

Folha de Londrina

AüBIENTAL SIMPLIFICADA
INJETUS INOi]STR]Â E COMERCIO DE PROOUÍOS PLAS.
rlcos LÍoA, cNpJ 17 651 15m02-81 loÍno púdio qu6 [ó
roqlarêÍ â $schia Mlnêpâl do turbicno do Ldúnnâ. ,
Li@nç. Anbronbl Simpll€da paB íabdáÉo do âícíal6 do
mlcÍialpHsr@paBUstrsalcdmó506a eÍtrnph.bdr
R JOSE DA SILV 180 hLm TàD& - Londdna+R

Súmuh

Glo

SUMUU DE BEOUERIMENTO OE
LtcENÇÂ ÀilAtENÍÂL StMpLtFlCÂOA IUS)

PAULO CESAR O^SILVA MOTO PECÂS, bma púb[6 qu!
há.oqúoÍoÍ â ScícbÍia Municipâl do McioMbicnto. a Ltr
co.ça Aúbl.nGl Slmplificad. paíá o Emórc,o â var€jo óo
poFs 6 amssóÍios novos, manllonçào o ÍopâÍãÉo do mo-
lodolêbso molonelas a serimplantada à^v6nida Sáo Jdo,
n'1770.Anhres nô Municipro do Londírna - PÍ

súMULA oE REouER|MENro DE R_ENovAçÃo
oE LrcENça DE oPERAçÃo

COOPER ALCOOL LTDA toma públi@ quo ÍeQusreu
do IAT a R€rcvaÉo da Li@nF de Op€ÉÇão para
um posto r€vendedq de @mbuslÍvss l@lizado á
AV 0AS LAFâNJEIRAS, tf 1937 L, JO, MARÁ8Aom
LONORINA- PR

" ABANDONO DE EMPREGO "
Sí'l.ri.Áp.í.cld.D.ni.l-CTPSoaallg'íri.00J§,SP

Eggobdos nolsos íscuísos do l@lizaçBo o t6ndo om trsla
6n6nüor!6 om lod náo Ebido. @nvidamos o Sr.. f.,i.
Âp.r*ld. D.nlel. poÉdoí da CTPS U4379 sédo 00341
- SP, a @mparMí6m nossoesdtôdo, â nmdc a.loanaíao
.mpr.go ou lqrtlíE.r .. íàrb. &do 0107/2024 d6ôko
do p,áro do 72h.la (13/09202a) ã padn dellâ peblicróo,
ebÉna ds Í€ríesqndido sulonali@menlê, o@n[âb da
[ablho, nos leímos do Bd 482 & CtÍ
Alonclo$monl6, t!c.orylcs tonlloÍ.m.nlo. foÍc.trlro-
çlo d. Uâo d. Obrã LÍOÂ

IREFEITIJRÀ IIU\ICITAI, DE
SAO SEBASTIAO DA AÀÍoREItrÂ

,§1SO IrE l.tCtT,!Ç,iO
ulI t,rL DE IRE(;^O f,LÊ1 RoNtCO r.,'r9/rUtt

o [luNrciHo d! sÀo sEts^s nÀo D^ 
^[()REtR^IrR. hrnJ úhlico qu. llíj rcàlial & 09:00 [or!r do dl!

2.t dc rctcnrbro do.oo dc 202{. ntr Rui Prfa l,ilD XXlll,
n'1.086, Ccnko- Sctor Jc LicitEçlo crn Slo S.chrrtiio úr

^morciru. 
Pdíoila, Urusil. IRI:CÀO ULt: l l(ONlC0, do

ll[o trrrnor Ircso por lTf,nl, por trrclo dc rccurrq dc
lc.trúl,glxt d{ lnlornrntro - INTER\ET. Pl!1trÍortrrn
hl(ptJ/bn(.ür[.br dr ocordu cotrr !§ ({rcslllcÍsnct do
Edlrrl,
()bJclor RcEhlro dc P.(§os prrr ! 

^qulriçIo 
dc Àl!r(-

.lol (c llllicrc l'€rsorl prrr o rno lcllvo dc 202.1, prrr
os ulüío. d! Rcdc NtrDl.lprl dc Eórftro dc SÀo S(btrr-
(lIo dr ?lnroÍchs
lillbnnilç&s rdicioiluis, düviills s pudidos dú rschru(i-
nrenb Jcvcrào scr !trcomiilhrdos so Depaíd»rcnro dc
Lici!âçi0 !lÍurds do c{n0il llcllrccoG'lnx,rclÍr,pnBor,
bi pcloT.lufotrc {l llóS-t100. cotr) o 

^gcillu 
d( CoúÍr-

hçàonr(gociro Rôrntrlo Ricrrdo J.trotri So!rcs

^ 
Plrh Téctricr, coil u inlcio Lcoí do Edilrl c rur rcy

Ncltror ríodclos, udcndos c unc\s. pods:i scr cunin&
di no cndcrcço.l.rónico cilÂdo

Silo Sct[íiio di Anoícin 09 dc scrcn]hro dc:014
Erlhinc GrrpDr- ltcUir0 IhrtricÍrxl

w t\tutilctPro DE JAcARtztlIo
Eíedo do Prrsiló

avtso DE LrctÍaçÃo
PROCESSO Nô, 2360/2024

PREcÃo ELETRôNtco N., soo6{/2oza

Oblêto: Rogistro dê prsços paíâ @nlíalaçào do
omprêsâ pârâ âquisçáo do s!prinronlos do nrâlâirâl
olórr@
Valor: O vâloíiláxrmodo píôs6nt6 eíâmêsoÍá dâ Rí
687 597,13 (s6rsco^tos 6 oilênh 6 setô mil. quinhonlos
â nov6nla 6 sálo ráais ô lroze conlávos)
Modâlldâd€r Pregáo Elo[ônico lipo MENOR PREÇO
POR IÍEM,
ÂBERÍUU DO RECEBIMENTO OAS PROPOSÍAS:

^s 
08 00 Hoíãs Oo Dlá 11/09/2024

ENCÉRUMENTO DO RECEAIMENTO OAS
PROPOSTAS: Às 08:00 HoÍas Do Oaa Z4lO92O2a
AAERTUU OAS PROPOSTÂSi Às O0tl0 HoÍas Oo

DE PREçOS: 09 00

JaEÍozi.ho.03dosotombrc do2024'.

Anô Pãula Formaglo
olralora oapanamenlo LlcxâçóoÉ

PR

JaÍdim

su$uu 0E RE0uERruÉüo E LrcENçAMBIE[T[ SttPUFE^DÁ
LEAO oIESELLÍoA.CNPJ N'78 592 5]m1.52bru glbroU
á hú{a m lmtiLor{Jà c TEa. a Llenc. Àmbllnl.lSlmoIn.
cad. Fu COM€RCIO POR ATAüDO OÉ PÉÇAS E rcESSOCIOS
NOVOS PAU WICULOS AUTOMOTORES COVÊRCIO POR
ATAcÂDo 0E pEÇas É AcEssôRros Novos paM wlcuLos
AUTOMOToRES ôeí rrylúdr MAVÉN|oABUSlLlÀ {ll NO
üROITI PROGRESSO. E[I LONORM PW

sufltlÂ0t Ât0LEntMHr0 0E ucE tÇÂ
ffi&t[üt, s[ítrFtcilu

;m{híú 
Av osrsrtÀ 4 H - mH moGft SSO il úmm4.

SGhl, do ÍBbllE o GmÉo ú

PROrcSTÁS: &i ommln do dh
óodÉ01/102021
o§PUÍÁ E PBEçOS: à. 6h@mh ô

e 0Ítq&2itruryillg$ru
P@ hm: Rl11.559,14 lqúan.b ô @ mil, qtub .
c!!Éú. úE Éd.. qqbÊ @6v6)

rPd@§d6mdo&
€Flnb rc w do brrs6 G P€Í6m ltusl & b
WBáe.$âMhtuM@kt'Z-
h, Fbh{HHll1, @ F Ed Haedu$E@ts

báWk,M{
@ CdrhUóü 6 $íld
ftqch -lMrn'12m21

0Ú[',1

LONDRTNAo |LUM|NAÇÃO
avtso oE LtctÍ^çÃo

huni6mo. aos inbrcstu quo oíloua-s dEPnidll
áeâtôhçáa $0ur Pí.gão.loÍónlco 802&02{, óF
jelo: Fâgl.ro & Preço. pâê ÍUu.ô. .v.nlual âqulslçâo
d. OlrFritibdâ Prot6çáo conh Sudo! (OPS),clai.. ll
o 6rbl pdoÉ ser obl6o abvós & slo h$s/noddmilu-
mlmüo @m * Loddnâ, 6 dê s6tembo do 2021 Chkio
SárgDTd€sôr Drcloí Píosidsl€

ÀtuNICtPto DE J^C^t{t:ZtNIO
Ésrrdo do P.rrtrú

Âvrso oE PRoRRocÂçÃo oE Ltctr çÃo
PROCESSO N..89d202a

PREGÃo ELETRÔNIco N.. 9OO5&2024
OAJEÍO: Conhlaçáo de empree pâm âqúislÉo
dE CBUo (CONCREIO BETUMINOSO USINÂOO 

^ouENÍE) FAU'O'ê FAIU'F'- OER PAMNA -
cowÊNto or620i{/DER
V.loíi O vâbí drmo do @smb GGmâ sod óâ R3
522 163 82 € vinle e &is mll auo[oenlo. e

Mdalld.do: Progâo Élo[ôn6. iip
POR LOTE

MENOR PREçO

ÂAERTUU OO RECEBIUEffiO DAS PRoPOSIAS: Às
08 @ Ho.ág Dô OÉ 2ffi&2024
ETCERRÂMENÍO DO RECEBIMEÀIO DÂS
PFOPOSTA§: Às O8:OO Hoías Oo DÉ t9/09/2024
AôERTUM OÂS PROPOSTÂS: À3 08iOO HôÍãs Do Da
1910912021

tNicto DA sEssÀo oE otspufÀ oE pREÇosr 0g:oo
Horas Do Ola 19i09/2024
INFORM^çôEs coMPLEMENÍABES: Os inloíos6ados
cm íoüor o roÍondo Edilsl d,sgonlvol no siro do runicip,o

ou drclâio ao O€padamonlo
do Contp,as Licilaçóos o Contrllos do Munrclpio do

reoro:rr ho. s-oôv bí
Moovh/.onroras

(hcilacaoô

Ânà P.ul. Fomâeio
Okeloíà D.padâmenlo LIclbçóe.

LTDA,

E[1

SUUTJLA OE RECEBIMENTO OE
LICENçA SIMPLIFICAOA

ENGELAR ESTRU]UMS METÁLICASIIOÁ, IO'd PÜUts
m quo íc@bcu dâ Scdclda Municipal do llêio ArnbioD
le dc IONDRINA. a [@nçâ SimdiÍÉda para ScMço do
@ne e dobía dê marais, Comércio araaôde íeragons a
ÍaíomeÍlas o sêr,nrploílado nÉAv6^dô A..si.n, nc 8512.

(, Uilniclpio dc Ál!oí!& dú Strl - lt cornuniri r s.guir:
rrcli. úl obj{ro: ( O\l'tr^-
TÁC.IO À 1:SIECI^t.tZ,\t)^
L\RÁ l, II(os oulÀI( os 

^sl:Rt:I os Do iluNrclPro
DU 

^L\'írlL\DÁ 
D(' StlL. lnlln»rrnc§ Nh rirc ls

ill\,'ddndo\tr1 rlsqhr, L ,ru ririo.l.rniri.o lilp!,bll oÍB
ht fuilc({l)ll-(l.lir(,6oull5?-ll)08 ouili[drtdl('crn.rl:
lsilürÀUslrlqbrtus-1ru[ü. S.Írü Íc\tEirils rr nÍrF
rigrlilr\ drs l!is (oilIiernuilrrú\ ll-r/1006 c l{7/:OI{
Robcrcs Ri\eIilo üi srl\r - IÍcE,Biro ll0l0:l 

^lv,nilJiJo Súl 0r) Jr $tcn,hn' dc ln2{

LONDRtNAotLUMINAÇÃO
avrso oE LtctÍaÇÁo

Comunierus âos inloíos*dos quá €núüa{â
dispnDúr&a â [c(aÉo â $gui: Pí.gào.lorrhlco
N'02í2024, cqêb: R.gi6úo do Píoço. Fi. Íulur. .
oyonlúrl .quiaiçao do ads,.lo5 d. concÍ.to O eónâl
pod6rá sr obtdo âl.avós do síe
@bÍ Lond,ina 06 do s€lêmúo ds 202{ Claud.o Sàroio
T.óoschi OÍêrúPÍ€s'd6nr€

^uso 
oE LtctrÂqÃo

LRE!i Àgl!grE9]]çg_}I'JG!.?.r-

Oblolo: Conlhlaçlo d6 Showcorn bàndamu.ic.l pâr. o
Rév.lllon, lnclulndo locaçáo d6 6quipàhênlo do.om.
Trpo. Mcnoí pret . por il€h.
oaIAoÂsESsAo PUBLTCA: Oia 25/09/202a à. 09h00min,
(ho,tilo do sm.ili.).
LOC^L: Poírl de Comp.r. Gov..n.mcÕ1.1.,.távó. do
.lio
Progo ilátlmor Rl 28 000,00 (vlnl. e oltomll ío!1.).

: p&íâo sêr obUdâs 6m
lp,óíb d6 arFd,snlo no Solor do LlciloÉos d0 P,lloiru.a
Munrcigal d€ Nova Saílâ Bárbôrâ, silo à Ruo WalÍ.6do
Bilbeoun d. ilo.ae6 íc 222 - Contrc. p€lo loío 433266-
8114 o! Fr E-máil li.nãcaoônsb p,oovb,

Novo Sáõla Báôaro, 09/09/202a
Elaln. Cil.tlna Lsdllr dor Sánto.

prc0oe[ã
Poíõdo n' 1212023

,Jff" pnursrruH^DoÀluNtciPloDE
llühl un.l vrsm »o n,rn,riso
.W. r:srÀDo Do pÁR^Ni

,\l,tso uu LtclhÇÀo
pRr:cÂo pt(,s]:Nct^t, N" 0J1/201i - sla?

IROCE§§O ÂDIIIXISTR^TlvO r" :22l20r{
EXCLUST\05 pÀrrÂ IIICROEIIPRDSÂS. lit\L

IltÍ:s.\§ Dr: TEQUEIO pORT[: E ]ilCROt:i\tIRi.
INDED()[DS tNDtvtDt. atS Lr]CÁtS C()NF(rl\rE
DECRET O l\tUNrCtr,\L n-' 0óZ20r.r l|oD^LtD^-
DE: I,ruglo ltsscn(i{l OUJI_IO: RcgirrB, dc l.cso$
pail flqiliri§ao J! Í.ni8rrJrrc, r nrn dc iltcildcÍ i dcililndr
dc lDdos os Dct)ií.nrrilros do Munici|io dc nclo Vish
ío P!ruÍso,PIt I)lSl,UlAr ll/U9,:Ull is0r:00 ÀlOIrO
I)Í: JUI.O^ÀIIiXTO: V(ilur p'(Íu púr i§rn. \ãl-Ol(
Dl: nEFEtrÊs( 1,r, Rs tr.?s2.rn (!nilc c qillrr, Drt.
s.rlNrÍor c ciqucn!tr ! Jois rurir) DlSl,ONlUlLlDl-
Df, DOS UDI llls E.rNEXoSr u rvs.pnrh\ iíJ fÍ BUv.
hÍ - 

^hr 
LicirqôLr llctriruÍil. no lroínl úr lnrtrilrdn-

cii ou Dirkio de Liciíçks, RM lorquln l..dcix. l5O

- Ccnúo lNIoRlt^ÇÔF-s: Divi$o dc l.i.il.,§.lo , ({l)
l1{l-81 I0 - licilrcro{i pnbÍisla FLEo! br Ocl. VLra do
Ptrrotso. 09 dc *lcnrbrc dc 2021 Lconrído 

^ 
Savrndtso

(l»cuicr'V^!ctrlc dc ( onlral!côcs

0 líoHão de LoÍÉrB ,q oldmêd,o da Cmlmlua
Mun(ip./ dê Íraúilo . urMraçáo do Lordnna - CMÍU.IO.

o€ldr ú Íu^óo d0 urbn4áo dô Ldúsa, lmô Nu,@ o
Eôtâl do PíElo Elêtül@ m Sig,.lê. púe hteg,a5 6o

Prms AúíhirrdiE tr' 035202{'Fut R.eün.f,b óá
10!6lÃr aê 0êà3&in do úe l0CBl2024 hicio da ó60ú[ .
p.ín dar Í1 lsõ do úa 21!9202{ Cíi!ómi Mss Pref. po
ilfr; oôielor Rogisúo de PÍqE paa avslral {§ilo óo
ep/dB pe. id4& & 4íriá e âí tÍ., . rÍh
íuaro6 í6 Píaçã dc ilüijio de Lmúina Vab Mâim Rl
176095,75 ( Quiu4onB e !Élenb ó sor m! e novonlr a

de rc.B a sel.nb o oM enh?6) 0§ hlí6red6
Fó,áo §:J o EútJ ío $lo <ldlamtutsdg>; «
<!l!ÍrlêLg!-84!!.1rJ,: ocmú olgm.É€ n. Rua

Prolú$s Jotu Clhddo. I 213, CunÍo. LcnúE - Pn, CEP

86010@1. Foo (43) 31197045 - Gdêrci! 60 LilbÉe..
Sryrmdo Loúin., 09 ú s.lmúo do m2{ GônllF,e
do Alrmd. Nslqtlrotq.PrGid{0|0 o lJuoo ToloshmrDí,
ÂúrIi5tâuw Finmiro

ffi.-:r,
MUNICIPIO DÉÍAMAMNA

s..út.il. d. Ad^lnl.t.ç ro

SECRETÁRIA MUNIcIPAL DE AoMINISÍRÁcÀo
EDIIÂL OE PRÉGAO ELEIRO{ICO-REGISÍRO DE

effcqd:_qznul

Enconk!-se ab€no na S€cr€lâÍia Munlcpâl d0 Adnrhs-
I do Íãmáíana. o EDITAL
REGISIRO OE PREÇO ro
21. TIPO MENOR PREÇO

QàS A p.o.cnro lcilaçào r6m 6mo olicro E @ntralr-
Éo d. ompr€sâ 6spociàl.âdâ pârâ âdqJiil pn6us. com o
pÍoÉsilodcárondorassoseb.iásvrncul.dá3à PÍoíoitura
Múnidpd do Ímâranâ, no poriodo d€ 12 {do..) mosâs
@nÍomo óc$r& nos T6ímosde RêÍeÍêncrâ.Anoros l. do

RECEAIMENTO OAS PROPOSTAS A PÂRTIR Oas
1lh@mrn ho,es dôd a 10/092021, âtô âs 08h30maôhoras
Oo ôto 27t09t2024
rNtcro oa sÊssÀo oE otspur DE pREço: 

^s@h00mh horas do dia 23/092024
Loc.l: wwbncor9 br "Àc...o ld.ntifi.ndo"

o Eoilsl str! rla,o tsor, €slarô à drsposiÉodos,nl€rêssr.
oos rc Poíàl óá TránsErencr. o, Pí€Ío{urâ ou no SITE
@oM
O!oisquor iníormaç&s pd.rào ser oblbos no endeíep

Tamarana - PR,09 ds Sslsmbro d6 2024

J.n6 conôê do Souzí Uno
Socrotáilâ Muôlclpâl d. Âdmlnl!kaçào

EslAoo oo PAMNÁ
PREFEtruu oE LUPIoNóPous

cNPJ 75,95 5r1/000r{t
AVISO OE EOITAL

N.56/to2a - PREcÀo ELEÍRôNtco N.

LupronÔpdrs, m de $rombrc do 202{
NToNIO PELOSO FIIXO. PíoÍeito MuniciFl

avtso oE LtctraçÀo
O Munlclplo do Xon É6po6nç., Estado do Paraná, Lomâ públi6 Dárâ 6nh6cmênlo
do§ iôrcrossados. qu. ío,e rcõ[tEr t'oraÊo ná modardedo CONCORRÊNCtA ELEIRô.
NIC^ n'.019202a.PMNÉ. do hF M€nor Prcp, o rêgime dê êrâcuçào EMPREIIAoÀ
POR PREçO OLOA^L. & Objclo: Cnúabçâo do Fssoajuídie 6spccialzâda nâ píss-
laç5o dô saN'ço6 de angànhoíia pa.a orocuçào R6Íoíru do Gâlpôo da Fora do Píoduloí
RECEBIMEXÍO OA8 PROPOSTAS: ã paíú das I 0h do ótà 1OlOgt2O24

PROPOSÍ S. às @h do dta 26N9t2O24
E PREçOS: às 09h do dia 2ffi9/202!.
c Bíâs,lia IDF)-

cosso ldentfiqd Edital MeÉo *í ob!-
ras s Lidrôçocs, lê, do s69undô s sexla
n o doi 1S ás Pomb. 1a53. lclcÍonê

144-3252 4s5)
'Êmail'liolâao@noyaospoíand p.govbr, o no sit€ ww bll oí9 b,

Novâ Erperànçâ.06 d€ solâmbrodo 202{
Mo.ElíOllvâttl - Píolêio Mungpal

tuilrclPp oE rcLEm- PR
oEPffiTNEtro DE LEtr çôEs EcoNBTos

Âvrso oE uctrÀcÁo
COMUilICÂOO . REF: PREGÀO ELmONICO X' '

[[H ]f, MA itUttctPAt, t,r:
s^(, §En,tsrl,{o DrlItí)REln \

^r 
t§o Dt: I tct tt(,\o

r:Dlt^L t)E DtstEI§^ ELETIONtC,r ]' ]t/ril:r
u \tuNt(l'[) J. §.\(l slD^sl,\() r)^ 

^\r(ntil(Á, 
rR,

lúnr Nb|co luc lid Ícil[ai h 0e:00 ho.rr do di. l] dc
rtlrnúro íu lno ú. l0ll. nr Ru llDi Júin' \\lll, tr! l.0Eo,
( ililrô-SflorJc Li usJoc'LrsJ\ $rJ 

".l.r,h,\ril.ilcÍJ, 
f.trJtrr,

lnijl. l)lSl'I\s.\ lil.l.1 l0\le.\, il! rlfu nr(n!r Irí(o Iur
l.(lTt. por trrdd d( r..{hor dc lNtrotr)shr dr ftÍd.tr!r(ln -
llll:RÀl:1. l'ur.Íurnr hrr[!/!nc.uír.Ur ü. r(o'do (uil r
rr!§(lÍ..44(1dú f,dltcl,
Oü/.ro: Coilrrlr(10 d! fltrpmu pJro rcrli/rí10 dor r8trl.hr
knkúj I'lrtrilo dr :.70u ldoh tril| ! Erú.trro, uúd.r ilr
.!ní.i.. írrit.t d. h.rr .rláorh. í$ nrudr! rrlo Íoíí.ddlr
Flo l^fl'R)(onr o uM dr !(l conr (rprddrd.d( hnfor&nÍlo
nr.r n nhnrlo, r.nil'êó útrhc.ld. n.rtur.g.l..ôndú(lo n.l.
pcdodo dc ll ni$6. l.dul.úoo ntrirju il(nld d.r n'udr.útr'
nt t.!ultrl6 lrrroÍ.ukoÍ.h: c.Ínfln.nrn,.duhr(rodcpl.nlio
. d. @kiluír. eotruh dú lh!.r ! du(nt.r..o <ero dc n[í(
ú.r trrod.r ..ilt,,É. d.r..l..rlú. ! rúbillrúitlo d*il.t.
lnÍ'nrs.N( il'.ioruis. duilÀ ú FdrlG d{.{lnr.cnh.nto
dôúilu !r ír.rtrnillüú !r' ln?rnrB.nro & Lrilario .r6rri
íil L-n'rd tsI' ldcÍ,'.! rl .r1Ír-
Bltu la(tr o 

^r!úr( 
J. Cúntr.r4l' lr(lrf,tr! R(nnulo Ri(odo

^ 
nr{! TaLtrtrr qln u rnr.lN rü( ú, I Jiln ( suil\ r.rr§(rrú

mÀlÉI\. i'LlJ.Á c Jilr\$ FrlrE '(r 
(.runn.rh ns rilJLh.

sI' §rhJnirnú^nilruir 0/ d(s«(nhí'dr l0:r
!rl!.ft r. GrÍp.. - PÍ(Í§'h llu^(ipJI

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLIS.PR

AVtso oE RETtFTcAçÃo DE EotTAL - pREGÀo ELETRôNrco osu2o24
O MUNICIPIO DE LEÔPOLIS/PR, toína público pera o conhocimonto dos
inl€íossados qu€ houv€ RETIFICAÇÀO no seguinlo edital: PROCESSO No
085/2021 - PREGÀO ELETRÔNrCO No Os3/2024 oBJETO: Conr.alaçào do
empíesa paíâ Seeiço dê Atendimento Médico ds Emergáncrâ 6 Ambulaloíal
na 1 l' Expo Leópolis 2024. NOVA OATA OE ABERTURA: A data d€ absdura
Íoi álloíads pa.a 25 d€ stembro d€ 2024 EOITAL RETIFICADO OISPONIVEL
A PAFITIR DE 10/09/2024

Leôpolis, 10 d€ sel€mbro d6 2024

Van€ssa Arhanitsch
PrsgoeiÍê

I p e**..oJ". *j:*Í.;l
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Édiçáo: 27 8412024-1031 - Data 0910912024

AVISO DE LTC|TAçÃO

PREGAO ELETRONI CO n.o 30/2024 - SRP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de Iimpeza, higiene pessoal, utilidades
domésticas e outros.
Tipo: Menor preço / Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1010912024 às 08h59min do dia 2610912024.

lNíclo DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREçOS: às 09h00min do dia 26t09t2024.

LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 329.4í6,58 (trezentos e vinte e nove mil, quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e oito
centavos).

Informaçôes Comolementares: poderão ser obtídas em horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municípal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-
8í 14, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 0910912024.

Elaine Crístina Luditk dos Santos

Pregoeira

Portaria n'12312023

Ediçáo: 27 8412024-1041 - Data 0910912024

AVTSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N: 3112024 . SRP

t\4 untctDe de Seouranca Pública. Secrelaria Municioal de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social. do
Trabalho e Geração de Empreqos.
Tipo: Menor preco / Por ltem.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1010912024 às 08h59min do dia 0111012024.

INicto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREcos: às oghoomin do dia01t10t2024.
LOCAL: www.bllcompras.com

43-3266-8114. ou por E-mail: licítacao@nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bárbara. 09/09/2024.

v Elaine Cristina Luditk dos Santos
Preqoeira
Portaria n" 12312023

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 326ô-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr,gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb pr gov.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO - SCçãO 3 rssN 1677-7069 Ne 177, quinta-feira, 12 de setembro de 2024

avlso DE LlclTAçÂo
PREGÃo ELEÍRôNrco Ne 99/zoz4

Objeto: Contratação de empresa para locação de itens para decoração /
ornamentação natalina paía a praça josé nogueira do amaral, lago municipal, prefeitura
municipal,secretãria municipal de educação, portais da cidade
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote
Modo de disputa: Aberto
Abertura da sessâo públicà: 30/0912024, às 08h00min, no site www,licitanet com br/

Laranjeirãs do Sul PÍ, 9 de setembro de 2024
JONATAS FELISBERTO DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS

avrso DE LrctÍAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 63/2024

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria lúunicipal de
saúde deste Município. DATA E HORA DA DISPUTA: 14 de Outubro de 2024 a partir das
09:OO horas LOCAL: Portal BNC - Bolsa Nacional de Compras, https://bncorgbr
TNFORMAçÕES COMPLEMENÍARES: Poderão seí obtidas na Divisão de Licitações da
Prefeitura lMunicipal de Leópolis - PR O Edital estará disponível no site oÍlcial endereço
eletrônico www leopolis pr gov br a partir do dia 72/09/2024 as 09h00m, e na Divisão de
Licitações da PreÍeitura Municipal - Tel; {043) 3627-7429

Leópolis,12 de setembro de 2024
ALESSANDRO RISEIRO

Prefeito

AVISO DE tlClÍAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO N! 64/2024

OBJETOT Contratação de empresa para fornecimento de Alimentos, Descartáveis
e Higiene e Limpeza. DATA E HORA DA DISPUTA:07 de Outubro de 2024 a partir das 09:00
horas, LOCAL: Portal BNC - Bolsa Nacional de compras, httpsr//bnc.org.br INFORMAçÕES
COIúPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal
de Leópolis - PR O Edital estará disponível no site oficlal endereço eletrônico
www leopolis pr gov br a partir do dia 72/0912024 as 09h00m, e na Divisão de Licitaçôes
da Prefeitura Municipal - Íel: (043) 3627-1429

Leópolis,12 de setembro de 2024
ALESSANDRO RIBEIRO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

Avrso DE UClrAçÃO
PREGÃO EI.ETRôNICO N9 5212024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 3586/2024 TICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS.
I!1E, EMPRESAS DE PEqUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

- MEl, Objeto: Contratação de Empresa para apresentação de ÍEATRO MUSICAL COM O
TEMA BULLIYNG, CYBERBULLIYNG E TRABALHO INFANTIL, para atender a demanda da

Secretaria lúunicipal de Assistência Social e Cidadania, pelo Menor Preço Por ltem
Obtenção do Edital: Através da lnternet pelos endeÍeços eletrônicos: www bll,org br e

www.marialvaprBovbr Recebimento das Propostasr até o dia 27 de setembro de 2024
ate às 08h30min Abertura das Propostas: 27 de setembro de 2024 às 09h00min.

lnformações: 144) 3232-8372 (voz) ou compras@marialva pr gov br

Marialva-PR,9 de setembro de 2024
VICTOR CELSO MARTINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA

AVISO DE ANUI.AçÃO

PREGÃO EI.ETRôNICO N9 45/2024

O lúunicípio de Nova Aurora, através do Prefeito lMunicipal, torna público para
conhecimento dos interessados, a ANULAÇÃO do Procêsso dê Licitação ne 096/2024, na
modalidade Pregão Eletrônico ne 045/2024, cujâ sessâo de abertura estava marcada parâ
o dia L8/0912024, às 08h15min,

o ato se faz necessário por razôes de ordem administrativa, em face do
recebimento da Demanda lD 213 - 4E2024, Achados 01 a 04, recebidos pelo Sistema lnte8ra,
do TÍibunal de Contas do Estado do Paraná, considerando o disposto na Súmula 473 do sTF

Nova Aurora-PR,10 de setembro de 2024
,]OSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPIA

AVTSO DE LtCtÍAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELEÍRôNICA N9 1212024

O MUNICÍPlo DE NovA OLIMPIA, Paraná, torna público que realizará alravés do
Portal da BLL, no dia 30/0912024, às 09:00 horas, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da inFormação INTERNET, concorrência para o seguinte objeto: Contratação de
empresa especiàlizàda para realizàÍ a reforma do Centro de Referência de Assistência
Social (CRAS) de Nova OlÍmpia PR., em conformidade com o projeto de engenharia,
memorial descrativo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, custeado pelo
contrato de repasse n.940591/2023/lúCIDADANIA/CAIXA, que entre si celebram a união
Federal, por intermédio do Minislério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica
Federã1, e o Município de Nova Olímpia. POR IOTE - UNICO lnformações e esclarecimentos
relativos ao Editàl estará à disposição dos interessados nà Seção de Licitâções, dà
Prefeitura Municipal, nos horários de expediente, em dias úteis e no site
httpsi//novaolimpia pr gov br/ bem como no portal da BLt (hltpr//bll org br/)

Nova Olímpia-PR,9 de setembro de 2024
LUIZ IAZAROTSORVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Avtso DE UC|rAçAO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2912024

(COMPRASGOV N'90029/20241 Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de confe_cção e instalação de cortinas com varão, Tipo: Menor preço,
por lotê. DAÍA DA SESSAO PUBLICA: Dia 3OlO9l2O24 às 09h00min. (horário de Erasilia).
LOCAL: Portâl de Compras Governamentais, através do site httpl//www gov br/compras -
UASG - 985457 Preço Máximo: RS 39 622,17 (trinta e nove mil, seiscentos e vinte e dois
reais e dezessete centavos),

lnformaçôes Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente
no SetoÍ de Licitações da Prefeitura Munlcipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes nr 222 - Cent.o, pelo fone 43-3266-8114, ou poÍ E-mail:
licitacao@nsb,pr gov,br

Nova Santa Bárbarâ-PR, 9 de setembro de 2024.
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS 5ANTOS

Pregoeira

AVTSO DE UCTTAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 3Ol2024 . SRP

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza, hiSiene
pessoal, utilidades domésticas e outros Tipo: Menor preço / Por ltem RECEBIMENTo DAs

PROPOsTAs: das OShOOmin do dia 10/0912024 às O8hsgmin do dia 26109/2024 lNÍClo DA

sEssÃo oE DtsPUÍA DE PREçOs: às O9h00min do did 25109/2024 LOCAL:

www,bllcompras com Preço Máximor RS 329 416,58 (rrezenlos e vinte e nove mil,
quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos)

lníormaçôes Complementaíes: poderão ser obtidas em horário de expediente
no Setor de Licitações da Prefeitura lMunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes ne 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou por E-mâil:
licitacao@nsb,pr gov br

Nova Santa Bárbara-PR, 9 de setembro de 2024.
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

PreBoeira

AV|SO DE LICTTAçÃO

PREGÃO ETETRôNICO N9 31/2024 - SRP

Objetor Registro de preços para eventual aquisiçào de uniformes parà os servidores
municipais da Secretarià Municipal de SGBUrança Pública, Secretaria lúunicipal de Obras e

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Írabalho e Geração de Empregos Tipol
Menor preço / Por ltem RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 1OlO9l2O24
às o8h59min do dia 07/7012024 tNÍcto DA sEssÀo DE DTSPUTA DE PREÇOS: às Oghoomin
do dia olho/2024 LocAL: www bllcompras com Preço rúáximo: RS 41 559,14 (quarenta e

um mil, quinhentos e cinquenta e nove Íeais e quatorze centavos)
lnformações complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente

no Setoí de Licitações da Prefeitura lüunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes ns 222 - centro, pelo fone 43-32668114, ou por E mail:
licitacao@nsb pr,gov br

Nova Santa Bárbara-PR, 9 de setembro de 2024
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANÍOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORTIGUEIRA

AV|SO OE r.rCrTAçÁO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 7412024

A Prefeitura lúunicipal de OrtiSueira Estado do Pàraná torna público que
realizará licitação na plataforma Bolsa de Licitações e Leilôes podendo ser acessado
igualmente pelo endereço: www ortigueira pr.gov br e www bll org.br pregào eletrônico
tipo menor preço para a contratação de empresa para fornecimenlo de materiais e

instalaçào de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica conectado à rede ON-GRl0 da
concessionária de energia em imóvel pertencente ao Município de Ortigueira/PR, em
decorrência do lnstrumento de Repasse ne 4ll73OSI2O23 entre Ortigueira, Caixa

Econômica Federêl e Pro8rama ltaipu mais Que Energia Realização: dia 12/72/2024 às

09:30 horas Os Editais encontram-se disponiveis à consulta, gratuitamente, na sede da
prefeitura ou em seu site

Ortigueira-PR,9 de setembro de 2024
DAIANE ZÁKCHEUSKI OLIVEIRA

PreBoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE LICITAçÃO

PREGÃO ELEÍRÔNICO N9 6112024

pRocEsso ADMtNrsTRATtvo DE LrclTAçÀo Ne 101/2024 PREGÀO N' 063/2024 -

MODALIDADE ELETRÔNICO

O lMunicípio de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, to.na público que estará
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNlco Ne 063/2024, visando â

Aquisição de mesa ditital interôtiva e tela de projeção para â Secretaria de Educação, Cultura
e Esportes O valor máximo previsto para a contÍatação é de RS 164 856,73 (cento e sessenta
e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e três centavos) Abertura,
avaliação das propostas e disputa, no dia 19 de setembrc de 2024 a partir das 08h31min na
plataforma BLL "www bll org br" "Acesso ldentificado no link - licitações " - o edital completo
encontra se disponível no site do Município de Ouro Verde do Oeste
https://ouroverdedooeste.atende net/autoatendimenlo/servicos/consulta-de-
licitâcoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na platâíorma de reãlização de preBões
eletrônicos "www bll.org br" "Acesso ldentificado no link - licitaçôes", para ciência de todos os

interessados lúaiores informaçôes pelo telefone: (45) 3251-8000, ramais 201, 202 e 203,

Ouro Verde do Oeste-PR, 4 de setembro de 2024
LUCIAN ALUISIO DIERINGS

PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

EXTRAÍO DE CONTRAÍO

Em 3 de Setembro de 2024 Extrato de Contrato de Prestàção de Seruiço ne 601/2024
Rêferênte à Dispensa ne 082/2023, processo np 469/2023 Contratante: lVlUNlCÍPlO DE

PALoTINA - cNPJ: 76 208 48710001-64. CONTRATADo: MARCIA DoS SANToS DA RoSA - ME
cNPJ: 11767328/0001,54 OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORTA E

ASSESSORIA OA LEI COMPLEMENTAR N9 195/2022 DE O8IO7/2022, REGULAMENTADO PELO

DECRETO FEOERAL N9 71525/2023 E ].I.453/2023. TEI PAULO GUsT,AVO, CONTENDO 04

ETAPAS (ORGANIZAçÃO E ESCUTA; Editais Culturais e Execução dos Recursos; Conselho
Municipal de Cultura e Plano Municipâl de Culturà, Representaçào lunto A Càmàra Municipal,
Contrapartidas, Elaboração de Documentação e Prestação de Contas Junto Ao Ministerio da
cultura - MlNc) vALoR: Rs 12 500,00 (DozE MIL E QUINHENTOS REAIS) Vigência: A Vi8êncía
do Presente Contrato Será de 12 (Doze) Meses A Partir da Publicação do Contrato Pagamento:
O Pagâmento, Decorrente da Prestação dos seruiços, Objeto Desta Licitação, Será Efetuado
Mediante Crédito Em Conta Corrente, No Prazo de Até 10 (Dez) Dias Contàtos do Recebimento
dos Seryiços Em Cada Autorização de Fornecimento, Após A Apresentação da Respectiva
Documentação Fiscal, Devidamente Atstãdà Pelo Setor Compêtente Luiz Ernesto de
Giacometti - PreÍeito Municipâl
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